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Serviços de Consultoria Por Preço Global

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Preço Global

Nome do Projeto: Projeto Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do
Norte - Projeto RN Sustentável

Empréstimo N° 8276-BR

N° Contrato RN Sustentável 080/2016 - 10 73

entre

Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças - SEPLAN

eo

Consórcio KPMG / E-STRATEGIA - CENTRAIS DO CIDADÃO

Data: .Jsde Agosto de 2016
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I.Contrato Preço Global

I. Contrato
PREÇO GLOBAL

Este CONTRATO (doravante denominado "Contrato") é celebrado no dia J.5do mês de Agosto
de 2016 entre, de um lado, a Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças. por
intermédio da Unidade de Gerenciamento do Projeto RN Sustentável (doravante denominado
"Cliente"), cujo principal local de negócios está situada no Centro Administrativo do Estado -
BR 101 Km O - Lagoa Nova - Natal/Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ sob n °
04.443.68010001-18, e, do outro, o Consórcio KPMG 1 E-STRATEGIA - CENTRAIS DO
CIDADÃO (doravante denominado "consultor"), cada uma das quais será responsável conjunta e
solidariamente perante o Cliente por todas as obrigações assumidas pelo Consultor, em
conformidade com este Contrato, ou mais especificamente, KPMG CONSULTORIA LTOA. e
E-STRATÉGIA PÚBLICA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA., neste ato representada
pela líder KPMG CONSULTORIA LTOA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 01.708.167/0001-74, com sede na Rua Arquiteto Olavo Redig Campos, 105,
Torre A, 6° e 7° andar, Parte, Vila São Francisco, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04711-904
representada por João Laércio Silvério, sócio da líder e procurador do consórcio.

CONSIDERANDO QUE

(a) o Cliente tenha solicitado ao Consultor o fornecimento de determinados serviços de
consultoria conforme definidos neste Contrato (doravante denominados "Serviços");

(b) o Consultor, tendo declarado ao Cliente possuir as habilidades profissionais necessárias,
conhecimento especializado e recursos técnicos, concordou em prestar os Serviços nos termos e
condições definidos neste Contrato;

(c) o Cliente recebeu um empréstimo do Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento (BIRD) em relação ao custo dos Serviços e pretende aplicar uma parte dos
resultados deste empréstimo em pagamentos elegíveis sob este Contrato, sabendo que (i) os
pagamentos por parte do Banco Mundial serão efetuados apenas a pedido do Cliente e com a
aprovação do Banco Mundial; (ii) tais pagamentos estarão sujeitos, em todos os aspectos, aos
termos e condições do acordo de empréstimo, incluindo as proibições de retirada da conta de
empréstimo para efetuar qualquer pagamento a pessoas ou entidades, ou para qualquer
importação de mercadorias, se tal pagamento ou importação, quando de conhecimento do Banco
Mundial, for proibido por decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas descrito no
Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; e (iii) nenhuma parte, a não ser o Cliente, deverá obter
quaisquer direitos do acordo de empréstimo ou fazer alguma solicitação de recursos de
empréstimo;
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I. Contrato Preço Global

AS PARTES têm por justo e acordado o seguinte:

1. Os seguintes documentos anexos serão considerados como parte integrante deste
Contrato:

(a) As Condições Gerais do Contrato (inclusive o Anexo 1 "Política do Banco - Fraude e
Corrupção ");

(b) As Condições Especiais do Contrato;

(c) Apêndices:

Apêndice A:

Apêndice B:

Apêndice C:

Apêndice D:

Termos de referência

Especialistas Principais

Discriminação de Preços do Contrato

Formulário de Garantia de Adiantamentos

No caso de qualquer inconsistência entre os documentos, a seguinte ordem de prioridade deve
prevalecer: as Condições Especiais do Contrato; as Condições Gerais do Contrato, incluindo
Anexo 1; Apêndice A; Apêndice B; Apêndice C; Apêndice D. Qualquer referência a este
Contrato deve incluir, onde o contexto permitir, uma referência a seus Apêndices.

2. Os direitos e obrigações do Cliente e do Consultor serão aqueles estabelecidos no
Contrato, em particular:

(a) o Consultor prestará os Serviços de acordo com as disposições do Contrato; e

(b) o Cliente efetuará os pagamentos ao Consultor de acordo com as disposições do Contrato.

EM TESTEMUNHO DO QUE, as Partes assinam o presente Contrato em seus respectivos
nomes, no dia e ano acima indicados.

Para e em nome do Con ó cio KPMG / E-STRA TE IA - CENTRAIS DO CIDADÃO
, ./ ..,/ , .'1./,//.,

I ' JOÂJ-LAÉiud~~hIO U
Replentante do Consórcio
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

II. Condições Gerais do Contrato

A. DISPOSIÇÕES GERAIS

Definições 1.1. A menos que o contexto exija de outra forma, as expressões e
termos abaixo terão, para a finalidade do contrato, os seguintes
significados:

"Diretrizes Aplicáveis" são as Diretrizes para Seleção e
Contratação de Consultores em Empréstimos do BIRD e os Créditos e
Subsídios da AIO por parte dos Mutuários do Banco Mundial, datados
de janeiro de 2011.

"Legislação Aplicável" significa as leis e quaisquer outros
instrumentos que tenham força de lei no país do Cliente ou em
qualquer outro país especificado nas Condições Especiais do Contrato
(CE), que possam ser aprovadas e estar em vigor periodicamente.

"Banco" significa o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento (BIRD) e a Associação Internacional de
Desenvolvimento (AIO).

"Mutuário" significa o Governo, órgão do Governo ou outra
entidade que assine o contrato de financiamento com o Banco.

"Cliente" significa a agência executora que assina o Contrato
para os Serviços com o Consultor Selecionado.

"Consultor" significa uma empresa de consultoria ou entidade
legalmente constituída selecionada pelo Cliente para fornecer os
Serviços nos termos do Contrato assinado.

"Contrato" significa o acordo obrigatório por escrito, assinado
entre o Cliente e o Consultor e que inclui todos os documentos anexos
listados no parágrafo 1 da Minuta do Contrato (as Condições Gerais
(CG), as Condições Especiais (CE) e os Apêndices).

"Dia" significa um dia útil, salvo disposição em contrário.

"Data de vigência" significa a data em que este Contrato passa a
vigorar e ter efeito de acordo com a Cláusula CG 11.

"Especialistas" significa coletivamente os "Especialistas
Principais", "Especialistas de Apoio" ou qualquer funcionário do
Consultor, Subconsultor ou membro(s) do consórcio designado pelo
Consultor para executar os Serviços ou qualquer parte deles nos
termos do Contrato.

"Moeda estrangeira" significa qualquer ~oeda que não seja a
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

moeda do país do Cliente.

"CG" significa as Condições Gerais do Contrato.

"Governo" significa o governo do país do Cliente.

"Consórcio" significa uma associação com ou sem personalidade
jurídica diferente daquela dos seus membros, de mais de uma entidade
onde um membro tem autoridade para realizar todos os negócios por e
em nome de todo e qualquer membro do consórcio e onde os
membros do consórcio são conjunta e solidariamente responsáveis
perante o Cliente pela execução do Contrato.

"Especialista(s) Principal(is)" significa um profissional
individual cujas habilidades, qualificações, conhecimento e
experiência são críticos para a execução dos Serviços nos termos do
Contrato e cujo Curriculum Vitae (CV) foi levado em consideração na
avaliação técnica da proposta do Consultor.

"Moeda local" significa a moeda do país do Cliente.

"Especialista(s) de Apoio" significa um profissional fornecido
pelo Consultor ou seu Subconsultor para executar os Serviços ou
alguma parte deles nos termos do Contrato.

"Parte" significa o Cliente ou o Consultor, conforme o caso, e
"Partes" abrange ambos.

"CE" significa as Condições Especiais do Contrato, por meio
das quais as Condições Gerais podem ser modificadas ou
complementadas, mas não substituídas.

"Serviços" significa o trabalho a ser executado pelo Consultor
de acordo com este Contrato, conforme a descrição no Apêndice A
deste Contrato.

"Subconsultores" significa uma entidade para quem/a qual o
Consultor subcontrata qualquer parte dos Serviços enquanto
permanece o único responsável pela execução do Contrato.

"Terceiro" significa qualquer pessoa ou entidade que não seja o
Governo, o Cliente, o Consultor ou o Subconsultor.

Relacionamento entre
as Partes

2.1. Nenhuma disposição neste documento deve ser interpretada
como determinante de uma relação de patrão e empregado ou de
chefe e subordinado entre o Cliente e o Consultor. Nos termos deste
Contrato, o Consultor dispõe de total controle sobre os Especialistas e
os Subconsultores, se houver, que estiverem executando os Serviços e
assumir~lena responsabilidade pelos trabalhos desempenhados por
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

Legislação Aplicável

Idioma

Títulos

Comunicações

Local

Autoridade do
Membro Líder

Representantes
autorizados

. Práticas corruptas e
fraudulentas

omissões e honorários

eles ou em seu nome.

3.1. Este Contrato, seu significado e interpretação, e a relação entre
as Partes devem ser regidos pela Legislação Aplicável.

4.1. Este Contrato foi assinado no idioma especificado nas
Condições Especiais, que será obrigatório e regerá todas as questões
referentes ao seu significado ou interpretação.

5.1. Os títulos não deverão limitar, alterar ou afetar o significado
deste Contrato.

6.1. Qualquer comunicação exigida ou permitida a ser divulgada
ou feita nos termos deste Contrato deverá ser por escrito no idioma
especificado na Cláusula CG 4. Considera-se válida qualquer
comunicação, solicitação ou autorização quando houver sido entregue
pessoalmente a um representante autorizado da Parte a quem a
comunicação for dirigida, ou mediante o seu envio para o endereço da
referida Parte especificado nas CE.

6.2. Uma Parte pode alterar o seu endereço para recebimento de
notificações, de acordo com este Contrato, mediante comunicação à
outra Parte sobre a mudança do endereço indicado nas Condições
Especiais.

7.1. Os Serviços serão executados nos locais indicados no
Apêndice A destas CG, e quando o local de uma tarefa específica não
for assim estabelecido, esta será realizada em localidade aprovada
pelo Cliente, seja no país do Governo ou em outro local.

8.1. Se o Consultor consistir em um Consórcio, os membros
autorizam a entidade especificada nas Condições Especiais a atuar
em seu nome no exercício de todos os direitos e obrigações do
Consultor junto ao Cliente, nos termos deste Contrato, incluindo, sem
limitação, o recebimento de instruções e pagamentos do Cliente.

9.1. Os funcionários indicados nas CE poderão tomar qualquer
medida que o Cliente ou o Consultor deva ou possa adotar, bem como
poderão assinar qualquer documento que possa ou deva ser assinado
pelo Cliente ou pelo Consultor, de acordo com este Contrato.

10.1. O Banco Mundial exige conformidade com a sua política
relacionada a práticas corruptas e fraudulentas conforme definido no
Anexo 1das CG.

10.2. O Cliente requer que o C5tultor divulgue quaisquer
comissões, gratificações ou honorários '1,"T possam ter sido pagos ou
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que devam ser pagos a agentes ou a qualquer outra parte com relação
ao processo de seleção ou execução do Contrato. As informações
divulgadas devem incluir pelo menos o nome e o endereço do agente
ou da outra parte, o montante e a moeda, e a finalidade da comissão,
gratificações ou honorários. Qualquer problema na divulgação de tais
comissões, gratificações ou honorários pode resultar na rescisão do
Contrato e/ou em sanções por parte do Banco..

. Vigência do Contrato

B. INÍCIO, CONCLUSÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO

. Rescisão do Contrato
por Falta de Entrada
em Vigor

· Início dos serviços

·Encerramento do
Contrato

11.1. Este Contrato entrará em vigor e efeito na data ("Data de
vigência") em que o Cliente notificar o Consultor, instruindo-o a dar
início à execução dos Serviços. Essa notificação deverá confirmar
que foram atendidas as condições para entrada em vigor, se houver,
relacionadas nas CE.

12.1. Após a assinatura pelas Partes, se este Contrato não entrar em
vigor dentro do prazo especificado nas CE, qualquer uma das Partes
pode declarar este Contrato anulado e sem efeito, mediante
comunicação por escrito à outra Parte, com antecedência mínima de
22 (vinte e dois) dias. No caso de tal afirmação por uma das Partes,
nenhuma delas poderá fazer qualquer reivindicação à outra Parte
relacionada ao Contrato.

13.1. O Consultor confirmará a disponibilidade dos Especialistas
Principais e dará início aos Serviços em no máximo o número de dias
após a Data de Entrada em Vigor especificada nas CG.

14.1. Exceto quando rescindido em data anterior, de acordo com a
Cláusula CG 19, este Contrato estará encerrado no final do prazo após
a Data de Vigência, conforme especificado nas CE.

· Totalidade do Acordo 15.1. Este Contrato contém todos os acordos, condições e ,
disposições ajustadas pelas Partes. Nenhum agente ou representante
de qualquer das Partes dispõe de autoridade para fazer, nem as Partes
estarão sujeitas ou serão responsáveis por qualquer declaração,
representação, promessa ou acordo que não tenha sido estabelecido
neste Contrato.

. Modificações ou
Variações

16.1. Qualquer modificação ou variação nos termos e condições
deste Contrato, incluindo qualquer alteração ou mudança no escopo
dos Serviços, poderá ser feita somente por meio de acordo por escrito
entre as Partes.

!\
16.2. .Quando as modificações ou variações forem substanciais,
será necessário obter o prévio consentimento do Banco.
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

. Força Maior

Definição

Não constitui
violação do contrato

Medidas a serem
adotadas

17.1. Para a finalidade deste Contrato, "Força Maior" significa um
evento que está fora do controle razoável de uma Parte, não é
previsível nem pode ser evitado e que, nas circunstâncias, toma
impossível ou é tão impraticável que pode ser considerado
razoavelmente impossível o cumprimento, nessas circunstâncias, de
suas obrigações estabelecidas neste Contrato. Essas situações
abrangem, mas não se limitam a guerras, rebeliões, distúrbios civis,
terremotos, incêndios, explosões, tempestades, enchentes ou outras
condições climáticas adversas, greves de trabalhadores e patronais,
ou outras ações sindicais, confisco ou qualquer outra medida tomada
por órgãos governamentais.

17.2. Força Maior não inclui (i) qualquer evento provocado por
negligência ou ação intencional de uma Parte ou de seus
Especialistas, Subconsultores, agentes ou empregados nem (ii)
qualquer acontecimento que uma Parte diligente pudesse ter previsto
no momento da assinatura deste Contrato e ter evitado ou
solucionado durante o cumprimento de suas obrigações estabelecidas
neste instrumento contratual.

17.3. Não constitui motivo de Força Maior a insuficiência de fundos
ou falta de qualquer pagamento previsto neste Contrato.

17.4. O descumprimento de qualquer das obrigações de uma Parte
estabelecidas neste Contrato não será considerado violação ou
negligência, se esse descumprimento resultar de um evento de Força
Maior, desde que a Parte afetada por esse evento tenha tomado todas
as precauções razoáveis, o devido cuidado ou medidas alternativas
legítimas com o objetivo de cumprir os termos e condições deste
Contrato.

17.5. A Parte afetada por um evento de Força Maior deverá
continuar a executar suas obrigações determinadas pelo Contrato, na
medida do possível, e tomar todas as providências razoáveis para
minimizar as conseqüências de qualquer evento de Força Maior.

17.6. A Parte afetada por um evento de Força Maior deverá notificar
prontamente a outra Parte sobre tal acontecimento e, em qualquer
caso, no prazo máximo de 14 (4fatorze) dias seguintes à ocorrência
de tais acontecimentos, apresent~ndo evidências de sua natureza e
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causa e, da mesma forma, deverá notificar por escrito a volta às
condições normais tão logo seja possível.

17.7. Qualquer prazo em que uma Parte deva concluir qualquer ação
ou tarefa, de acordo com este Contrato, será estendido por um
período igual àquele durante o qual a referida Parte não pôde
executá-la devido a um evento de Força Maior.

17.8. Durante o período de sua incapacidade para executar os
Serviços devido a um evento de Força Maior, o Consultor, instruído
pelo Cliente, deverá:

interromper os trabalhos e, nesse caso, o Consultor será reembolsado
pelos custos adicionais e necessários que tenha assumido de forma
razoável e, se for exigido pelo Cliente, ao reativar os Serviços; ou

continuar com os Serviços até o ponto que for possível, e neste caso o
Consultor deverá continuar a ser pago conforme os termos deste
Contrato e será reembolsado pelos custos adicionais incorridos de
forma razoável e necessária.

17.9. No caso de desacordo entre as Partes quanto à existência ou à
extensão do evento de Força Maior, o fato deverá ser solucionado de
acordo com as Cláusulas das CG 44 e 45.

. Suspensão 18.1. O Cliente pode interromper todos os pagamentos ao
Consultor previstos neste Contrato, mediante aviso de suspensão
por escrito ao Consultor, se este deixar de cumprir qualquer de suas
obrigações estabelecidas neste instrumento contratual, inclusive a
execução dos Serviços, desde que o aviso de suspensão (i)
especifique a natureza do descumprimento, e (ii) solicite ao
Consultor a correção das falhas detectadas no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento pelo Consultor da
notificação.

19.1. Este Contrato pode ser rescindido por qualquer das Partes de
acordo com as disposições definidas a seguir:

. Rescisão

Pelo Cliente 19.1.1.O Cliente pode rescindir este Contrato no caso de ocorrência
de qualquer dos eventos especificados nos parágrafos (a) a (t) desta
Cláusula. Em tal ocorrência, o Cliente deverá dar um aviso de
rescisão ~ escrito de ao menos trinta (30) dias corridos ao
Consultor'~'à\caso dos eventos referenciados nos itens (a) a (d); um

" \
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

aviso por escrito de ao menos sessenta (60) dias corridos no caso do
evento referido no parágrafo (e); e um aviso por escrito de pelo
menos cinco (5) dias corridos no caso do evento referido no item (t):

Se o Consultor deixar de corrigir uma falha no desempenho das suas
obrigações aqui previstas, conforme especificado em um aviso de
suspensão de acordo com a Cláusula CG 18;

Se o Consultor (ou se ele consistir mais de uma entidade, se qualquer
de seus membros) entrar em processo de insolvência ou de falência
ou estabelecer qualquer acordo com seus credores para reduzir a sua
dívida ou lançar mão de alguma lei que beneficie os devedores ou
ainda entrar em processo de liquidação ou em concordata compulsória
ou voluntária;

Se o Consultor deixar de cumprir qualquer decisão final resultante de
um procedimento de arbitragem conforme a Cláusula CG 45.1:

Se, por motivo de Força Maior, o Consultor não puder executar uma
parte essencial dos Serviços durante um período não inferior a 60
(sessenta) dias;

Se o Cliente, sob seu exclusivo critério e por qualquer razão, decidir
rescindir este Contrato;

Se o Consultor deixar de confirmar a disponibilidade dos
Especialistas principais conforme exigência da Cláusula CG 13.

19.1.2 Ademais, se o Cliente determinar que o Consultor
envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao competir por um Contrato ou
executá-lo, o Cliente poderá, 14 (quatorze) dias após enviar
notificação por escrito ao Consultor, rescindir o Contrato com o
Consultor.

Pelo Consultor 19.1.3. O Consultor pode rescindir este Contrato, por meio de um
aviso por escrito ao Cliente de pelo menos trinta (30) dias corridos,
no caso de ocorrência de qualquer evento especificado nos
parágrafos (a) a (d) desta Cláusula.

Se o Cliente deixar de pagar Auer montante devido ao Consultor
de acordo com este contrato f nãi sujeito a disputa de acordo com a
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

Cessação dos Direitos
e Obrigações

Cessação dos
Serviços

Pagamento na
Rescisão do Contrato

Cláusula CG 45.1 dentro de quarenta e cinco (45) dias corridos após o
recebimento de aviso por escrito do Consultor de que esse pagamento
está em mora.

Se, por motivo de Força Maior, o Consultor não puder executar uma
parte essencial dos Serviços durante um período não inferior a 60
(sessenta) dias.

Se o Cliente deixar de cumprir qualquer decisão final resultante de
um procedimento de arbitragem conforme a Cláusula CG 45.1.

Se o Cliente descumprir de modo substancial as suas obrigações
previstas neste Contrato e não corrigir a sua conduta no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias (ou um período maior que o Consultor pode
ter subsequentemente aprovado por escrito) a partir do recebimento
pelo Cliente da notificação do Consultor especificando o
descumprimento.

19.1.4.Após a rescisão deste Contrato de acordo com as Cláusulas
CGC 12 ou CGC 19 deste documento, ou após a expiração deste
Contrato de acordo com a Cláusula CG 14, todos os direitos e
obrigações das Partes aqui especificadas cessarão, exceto (i) os
direitos e obrigações que possam ter se acumulado na data da
rescisão ou expiração, (ii) a obrigação de confidencialidade
determinada na Cláusula CG 22, (iii) a obrigação do Consultor de
permitir a inspeção, cópia e auditoria de suas contas e seus registros
definida na Cláusula CG 25, e (iv) qualquer direito que uma das
Partes possa ter de acordo com a Legislação Aplicável.

19.1.5.Após a rescisão deste Contrato por aviso de qualquer das
Partes para a outra conforme as Cláusulas CG 19a ou CG 19b, o
Consultor deverá, imediatamente após o envio ou recebimento desse
aviso, seguir todas as etapas necessárias para encerrar os Serviços
de forma oportuna e ordenada, e deverá fazer todo o esforço
possível para manter as despesas para este fim em um mínimo. Com
relação aos documentos preparados pelo Consultor e aos
equipamentos e materiais fornecidos pelo Cliente, o Consultor
deverá proceder conforme determinado, respectivamente, pelas
Cláusulas CG 27 ou CG 28.

19.1.6.A~..O.' s a rescisão deste Contrato,
seguintes. gamentos ao Consultor:

\.
\ ..

o Cliente deverá fazer os
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ll, Condições Gerais do Contrato Preço Global

. Disposições Gerais

Padrão de
Desempenho

Legislação Aplicável
aos Serviços

pagamento dos Serviços realizados satisfatoriamente antes da data de
entrada em vigor da rescisão; e

no caso de rescisão em conformidade com os parágrafos (d) e (e) da
Cláusula CG 19.1.1, o reembolso de qualquer custo razoável
incidental para a rescisão imediata e organizada deste Contrato,
incluindo o custo da viagem de volta dos Especialistas.

C. OBRIGAÇÕES DO CONSULTOR

20.1 O Consultor deverá desempenhar e executar os Serviços com
toda a devida diligência, eficiência e economia, de acordo com os
padrões e as práticas profissionais aceitas de modo geral, observar
sólidas práticas de gestão, empregar a tecnologia apropriada e
equipamentos, maquinário, materiais e métodos seguros e eficazes. O
Consultor deverá sempre agir, com respeito a qualquer assunto
relativo a este Contrato ou aos Serviços, como um consultor fiel ao
Cliente, e deverá sempre apoiar e proteger os interesses legítimos do
Cliente em todas as negociações com terceiros.

20.2. O Consultor deverá contratar e fornecer Especialistas e
Subconsultores qualificados conforme exigido para executar os
Serviços.

20.3. O Consultor pode subcontratar parte dos Serviços até certo
ponto e com os Especialistas Principais e Subconsultores aprovados
previamente pelo Cliente. Não obstante essa aprovação, o Consultor
deverá manter total responsabilidade pelos Serviços.

20.4. O Consultor deverá realizar os Serviços de acordo com o
Contrato e a Legislação Aplicável e seguir todas as etapas possíveis
para garantir que todos os seus Especialistas e Subconsultores
cumpram a Legislação Aplicável.

20.5. Durante a execução do Contrato, o Consultor deverá cumprir
as proibições relativas à importação de bens e serviços no país do
Cliente quando

por uma questão=n as oficiais, o país do Mutuário proibir
o estabelecimento de rei õ s comerciais com aquele país; ou

I

t [3 II' 1 - I " ,I



II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

. Conflito de Interesses

o Consultor não deve
se beneficiar de
comissões, descontos,
etc.

o Consultor e seus

em conformidade com uma decisão do Conselho de Segurança das
Nações Unidas tomada de acordo com o Capítulo VII da Carta das
Nações Unidas, o País do Mutuário proibir qualquer importação de
bens daquele país ou quaisquer pagamentos a qualquer país, pessoa
ou entidade daquele país.

20.6. O Cliente deverá notificar o Consultor por escrito dos
costumes locais relevantes e o Consultor deverá, após essa
notificação, respeitar tais costumes.

21.1. O Consultor deverá priorizar os interesses do Cliente sem
considerar a possibilidade de qualquer trabalho futuro e evitar
estritamente conflitos com outros contratos ou com os seus próprios
interesses corporativos.

21.1.1 O pagamento do Consultor de acordo com a CG F (Cláusulas
CG 38 a 42) deverá constituir o único pagamento do Consultor em
relação a este Contrato e, conforme a Cláusula CG 21.1.3, o
Consultor não deverá aceitar em seu próprio benefício nenhuma
comissão comercial, desconto ou pagamento similar em conexão com
as atividades relativas a este Contrato ou no desempenho das suas
obrigações aqui previstas, e o Consultor deverá usar seus maiores
esforços para garantir que todos os Subconsultores, bem como os
Especialistas e respectivos agentes, também não recebam qualquer
pagamento adicional.

21.1.2 Outrossim, se o Consultor for responsável, como parte dos
Serviços, por assessorar o Cliente na aquisição de bens, obras ou
serviços, o Consultor deverá cumprir as diretrizes de aquisição
aplicáveis do Banco e sempre exercer tal responsabilidade visando os
melhores interesses do Cliente. Quaisquer descontos ou com ISsoes
obtidos pelo Consultor durante essas atividades de aquisição
reverterão em favor do Cliente.

21.1.3 O Consultor concorda que, durante a execução deste Contrato
Associados não poderão e após o seu encerramento, ele e qualquer de suas entidades
participar de certas
atividades

Proibição de Atividades

associadas, bem como quaisquer Subconsultores e as entidades
afiliadas a esses subconsultores, estarão desqualificados para o
fornecimento de bens, obras e serviços resultantes ou diretamente
relacionados aos Serviços de Consultoria prestados na preparação ou
implementação do projeto, salvo disposição em contrário.

21.1.4 O c~ultor não deverá se envolver e não lev::~i'~: seus



II. Condições Gerais do Contrato
Preço Global

Conflitantes

Dever restrito de
divulgar atividades
conflitantes

· Confidencialidade

·Responsabilidade do
Consultor

· Seguro a ser obtido
pelo Consultor

· Contas, Inspeção e
Auditoria

Especialistas, bem como os seus Subconsultores a participar direta
ou indiretamente de atividade comercial ou profissional que possa
conflitar com as tarefas que lhes foram atribuídas de acordo com o
Contrato.

21.1.5 O Consultor tem a obrigação e deverá garantir que
Especialistas e Subconsultores também tenham a obrigação de
divulgar qualquer situação de conflito real ou potencial que impacte
sua capacidade de servir aos melhores interesses do seu Cliente ou
que possa ser interpretada como tal. A não divulgação dessas
situações pode levar à desqualificação do Consultor ou à rescisão do
seu Contrato.

22.1 Exceto mediante consentimento prévio por escrito do Cliente,
o Consultor e os seus Especialistas nunca poderão revelar a qualquer
pessoa ou entidade qualquer informação confidencial obtida durante
a execução dos Serviços nem tomar públicas as recomendações
formuladas ao longo ou resultantes dos Serviços.

23.1 Sujeita a disposições adicionais, se houver, definidas nas CE, a
responsabilidade do Consultor prevista neste Contrato será determinada
pela Legislação Aplicável.

24.1 O Consultor (i) contratará e manterá, e fará com que os
Subconsultores contratem e mantenham, às suas próprias expensas
(ou dos Subconsultores, conforme o caso), nos termos e condições
aprovados pelo Cliente, um seguro contra riscos e com as coberturas
especificadas nas CE, e (ii) a pedido do Cliente, fornecerá as
comprovações necessárias da obtenção e manutenção do seguro,
assim como do pagamento dos prêmios vigentes. O Consultor deverá
garantir que esse seguro está em vigor antes do início dos Serviços,
conforme definido na Cláusula CG 13.

25.1 O Consultor deverá manter e envidar todos os esforços
possíveis para assegurar que seus Subconsultores mantenham contas
e registros precisos e sistemáticos em relação aos Serviços e em tal
forma e detalhes que identifiquem claramente as mudanças de data e
de custos pertinentes.

25.2 O Consultor deverá permmr e incentivar que seus
Subconsultores permitam, que o Banco e/ou pessoas indicadas pelo
Banco inspecion110cale/ou todas as s~as contas e reg.istros
referentes à exec o do Contrato e ao envio da Proposta para o

/
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II. Condições Gerais do Contrato
Preço Global

. Obrigações de
apresentar relatórios

. Direitos de
propriedade do Cliente
nos relatórios e
registros

Eq uipamentos,
Veículos e Materiais

fornecimento dos Serviços e submeta tais contas e registras à
auditoria por auditores indicados pelo Banco se este assim o exigir.
O Consultor deve dar a devida atenção à Cláusula CG lOque dispõe,
inter alia, que atas que objetivem impedir concretamente o exercício
dos direitos de inspeção e auditoria do Banco, nos termos da
Cláusula CG 25.2 constituem uma prática proibida sujeita à rescisão
contratual (bem como à determinação de inelegibilidade de acordo
com os procedimentos de sanções do Banco).

26.1 O Consultor deverá apresentar ao Cliente os relatórios e
documentos indicados no Apêndice A deste Contrato na forma,
quantidade e prazos fixados no referido Apêndice.

27.1 A menos que seja indicado de outro modo nas CE, todos os
relatórios e dados relevantes, bem como informações como mapas,
diagramas, planos, bancos de dados, outros documentos e software,
registras de apoio ou materiais compilados ou preparados pelo
Consultor para o Cliente durante o Serviço deverão ser confidenciais
e tomar-se propriedade absoluta do Cliente. O Consultor deverá, no
máximo na rescisão ou expiração deste Contrato, entregar todos esses
documentos ao Cliente, juntamente com um inventário detalhado
desses documentos. O Consultor poderá reter uma cópia desses
documentos, dados e/ou software, mas não deverá usá-la para fins
que não estejam relacionados a este Contrato sem aprovação prévia
por escrito do Cliente.

27.2 Se forem necessários ou apropriados acordos de licença entre o
Consultor e terceiros para fins de desenvolvimento dos planos,
desenhos, especificações, projetas, bancos de dados, outros
documentos e software, o Consultor deverá obter a aprovação prévia
por escrito do Cliente para esses acordos e o Cliente terá o direito, a
seu critério, de exigir a recuperação das despesas relativas ao
desenvolvimento does) programa(s) em questão. Outras restrições
sobre o uso futuro desses documentos e software, se houver, serão
especificados nas CE.

28.1 Equipamentos, veículos e materiais colocados à disposição do
Consultor pelo Cliente, ou adquiridos pelo Consultor com recursos
integrais ou parciais fornecidos pelo Cliente serão de propriedade do
Cliente e deverão ser identificados de modo adequado. Quando da
rescisão ou ~erramento deste Contrato, o Consultor apresentará ao
Cliente o in tário dos referidos equipamentos, veículos e materiais,
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

e os entregará de acordo com as suas instruções. Enquanto estiver de
posse dos equipamentos, veículos e materiais, o Consultor deverá
providenciar o seguro desses itens, às expensas do Cliente, no valor
equivalente à sua total substituição, salvo determinação em contrário
e por escrito do Cliente.

28.2 Qualquer equipamento ou material trazido para o País do
Cliente pelo Consultor ou seus Especialistas tanto para uso pessoal ou
no projeto, permanecerá de propriedade do Consultor ou dos
Especialistas, conforme aplicável.

D. ESPECIALISTAS DO CONSULTOR E SUBCONSULTORES

·Descrição de
Especialistas principais

29.1 Os cargos, as funções, as qualificações mínimas e a carga de
trabalho de cada um dos Especialistas Principais do Consultor,
estimados para execução dos serviços, estão descritos no Apêndice
B.

· Substituição 30.1 Exceto quando o Cliente estabelecer de outro modo, não
Especialistas Principais serão admitidas alterações nos Especialistas Principais.

30.2 Se, por qualquer motivo fora do controle razoável do
Consultor, como morte ou doença, entre outras, for necessário
substituir qualquer Especialista Principal, o Consultor deverá
apresentar solicitação por escrito. Nesse caso, o Consultor deverá
apresentar imediatamente como substituto outro profissional com
qualificação equivalente ou superior e com a mesma faixa de
remuneração.

·Remoção de
Especialistas ou
Subconsultores

31.1 Se o Cliente descobrir que algum dos Especialistas ou
Subconsultores incorreu em conduta indevida ou foi acusado de ter
cometido um ato criminoso, ou se o Cliente determinar que o
Especialista ou Subconsultor do Consultor se envolveu em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante
a execução dos Serviços, o Consultor deverá, por solicitação por
escrito do Cliente, providenciar um substituto.

31.2 Caso algum Especialista Principal, Especialista de Apoio ou
Subconsultor seja considerado pelo Cliente como incompetente ou
incapaz no cumprimento das tarefas atribuídas, o Cliente,
especificando os motivyf correspondentes, pode solicitar que o
Consultor providencie r/substituto.

, !
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II. Condições Gerais do Contrato

, I

Preço Global

. Assistência e Isenções

31.3 Os substitutos dos Especialistas ou Subconsultores removidos
deverão ter melhores qualificações e experiência e serem aceitáveis
para o Cliente.

31.4 O Consultor deverá arcar com todos os custos oriundos ou
relativos a qualquer remoção e/ou substituição de tais Especialistas.

E. OBRIGAÇÓES DO CLIENTE

32.1 A menos que especificado de outra forma nas CE, o Cliente
deverá envidar todos os seus esforços para:

Auxiliar o Consultor na obtenção dos vistos de trabalho e outros
documentos necessários para permitir que o Consultor preste os
Serviços.

Auxiliar o Consultor na pronta obtenção, para que os Especialistas e,
se for apropriado, os seus dependentes elegíveis recebam
prontamente todos os vistos de entrada e saída, de residência e
licença para efetuar câmbio, bem como quaisquer outros documentos
necessários à sua estadia no país do Cliente enquanto executam os
Serviços previstos neste Contrato.

Facilitar a pronta liberação pela alfândega de qualquer bem
necessário aos Serviços e dos objetos pessoais dos Especialistas e de
seus dependentes elegíveis.

Fornecer aos funcionários, agentes e representantes do Governo
todas as instruções e informações necessárias ou pertinentes à
imediata e eficiente execução dos Serviços.

Isente o Consultor, a Equipe e quaisquer Subconsultores contratados
pelo Consultor para executar os Serviços de qualquer exigência de
registro ou licença referente ao exercício da profissão ou ao
estabelecimento individual ou como entidade corporativa no país do
Cliente de acordo com a Legislação Aplicável daquele país.

Conceder ao Consultor, a qualquer Subconsultor ou às Equipes de
ambos, o privilégio, de acordo com a Legislação Aplicável no país
do Cliente, de trazer para o país do Cliente valores razoáveis em
moeda estrangeira para a finalidade dos Serviços ou para seu uso
pessoal, ,\, como de retirar quaisquer montantes ganhos pela

181 i' I 1,1



II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

·Acesso ao Local do
Projeto

I. ·Mudança na
Legislaçao Aplicável
Relativa a Impostos e
Taxas

· Serviços, instalações e
bens do Cliente

· Equipe de
Contrapartida

Equipe na execução dos Serviços.

Fornecer ao Consultor qualquer outra assistência prevista nas CE.

33.1 O Cliente garante que o Consultor terá acesso livre e gratuito
ao local do projeto, necessário à execução dos Serviços. O Cliente
será responsável por quaisquer danos a esses lugares ou aos bens
neles contidos, que sejam resultantes do referido acesso, e indenizará
o Consultor e cada Especialista no que diz respeito à
responsabilidade por tais danos, a menos que tenham sido causados
por falta ou negligência do Consultor, de quaisquer Subconsultores
ou dos Especialistas de ambos.

34.1 Se, após a data deste Contrato, houver alguma alteração na
legislação aplicável no país do Cliente com relação a impostos e
direitos que aumente ou diminua o custo incorrido pelo Consultor na
realização dos Serviços, a remuneração e as despesas reembolsáveis
pagáveis de outro modo ao Consultor neste Contrato devem ser
aumentadas ou diminuídas de modo adequado pelo acordo entre as
Partes neste instrumento, e os ajustes correspondentes deverão ser
feitos para o valor do preço do Contrato especificado na Cláusula CG
38.1.

35.1 O Cliente colocará à disposição do Consultor e da Equipe,
para a finalidade dos Serviços a serem realizados e livres de qualquer
encargo, os serviços, as instalações e os bens descritos nos Termos
de Referência (Apêndice A), durante os períodos e no modo
especificados no Apêndice A.

36.1 Se for especificado no Apêndice A deste Contrato, o Cliente
deverá colocar à disposição do Consultor, gratuitamente, os
profissionais e a equipe de apoio de contrapartida, que será
designada pelo Cliente com a assessoria do Consultor.

36.2 As equipes de profissionais e de apoio de contrapartida,
excluídos os funcionários de ligação do Cliente, deverão trabalhar
sob a orientação exclusiva do Consultor. Se qualquer membro da
equipe de contrapartida não executar de modo adequado qualquer
tarefa compatível com o seu cargo, que lhe seja atribuída pelo
Consultor, este poder' solicitar a sua substituição e o Cliente não
deverá se negar se azão a tomar as providências necessárias para
atender a esse pedi
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II. Condições Gerais do Contrato
Preço Global

. Obrigação de
pagamento

· Preço do Contrato

· Impostos e Direitos

·Moeda de Pagamento

· Forma de Cobrança e
de Pagamento

37.1 Em consideração aos Serviços realizados pelo Consultor neste
Contrato, o Cliente deve efetuar tais pagamentos ao Consultor pelos
produtos especificados no Apêndice A e da forma descrita pela
cláusula CGC F a seguir.

F•. PAGAMENTOS AO CONSULTOR

38.1 O preço do Contrato é fixo e está determinado na CE. A
discriminaçãodo preço do Contrato é fornecida no Apêndice C.

38.2 Qualquer mudança no preço do Contrato especificado na
Cláusula 38.1 só pode ser feita se as Partes tiverem concordado com
o escopo revisado dos Serviços de acordo com a Cláusula CG 16 e
modificado por escrito os Termos de Referência no Apêndice A.

39.1 O Consultor, os Subconsultores e os Especialistas são
responsáveis por cumprir todas as obrigações fiscais decorrentes do
Contrato, exceto quando definido de outro modo na CE.

39.2 Como exceção para o estabelecido acima e o definido na CE,
todos os impostos indiretos locais identificáveis (detalhados e
finalizados nas negociações do Contrato) são reembolsados ao
Consultor ou pagos pelo Cliente em nome do Consultor.

40.1 Todos os pagamentos previstos neste Contrato deverão ser
feitos nas moedas do Contrato.

41.1 O total de pagamentos no âmbito deste Contrato não deverá
exceder o preço do Contrato especificado na Cláusula CEC 38.1.

41.2 Os pagamentos previstos neste Contrato deverão ser feitos em
prestações de preço global relativas aos produtos especificados no
Apêndice A. Os pagamentos serão feitos de acordo com o
cronograma de pagamentos estabelecido nas CE.

41.2.1 Adiantamento: A menos que seja indicado de outro modo nas
CE, será efetuado um pagamento antecipado mediante uma garantia
bancária para pagamento antecipado aceitável para o Cliente com
valor (ou valores) e na moeda (ou moedas) especificados nas CE.
Essa garantia (i) deverá permanecer válida até que o adiantamento
tenha sido totalmente compensado e (ii) deverá ocorrer na forma
definida no Apêndice D, ou em qualquer outra forma aprovado por
escrito pelo ~liente. Os adiantamentos serão pagos pelo Cliente em.
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

. Juros sobre
Pagamentos Atrasados

. Boa-Fé

parcelas iguais contra as prestações de preço global especificadas nas
CE até que tais adiantamentos tenham sido totalmente pagos.

41.2.2 Os Pagamentos das Parcelas de Preço Global. O Cliente
deverá pagar ao Consultor no prazo de sessenta (60) dias após o
recebimento, por parte do Cliente, dos produtos e da fatura para o
respectivo pagamento da parcela de preço global. O pagamento
pode ser retido se o Cliente não aprovar os produtos enviados como
satisfatórios e, nesse caso, o Cliente deverá fornecer comentários
para o Consultor dentro do mesmo período de sessenta (60) dias. O
Consultor deverá imediatamente fazer as correções necessárias e, em
seguida, o processo deverá ser repetido.

41.2.3 O Pagamento Final. O pagamento final previsto nesta
Cláusula deverá ser feito somente depois que o relatório final I tiver sido
enviado pelo Consultor e aprovado como satisfatório pelo Cliente. Os
Serviços deverão então ser considerados concluídos e finalmente aceitos
pelo Cliente. A última parcela do preço global será considerada
aprovada para pagamento pelo Cliente no prazo de noventa (90) dias
corridos após o recebimento do relatório final pelo Cliente, a menos que
ele, nesse período de noventa (90) dias corridos, envie um aviso por
escrito ao Consultor especificando em detalhes as deficiências nos
Serviços, o relatório final. O Consultor deverá imediatamente fazer as
correções necessárias e, em seguida, o processo deverá ser repetido.
41.2.4 Todos os pagamentos neste Contrato devem ser efetuados nas
contas do Consultor especificadas nas CE.

41.2.4 Com exceção do pagamento final descrito em 41.2.3 acima, os
pagamentos não representam a aceitação de todos os Serviços nem
eximem o Consultor de quaisquer obrigações aqui descritas.

42.1 Se o Cliente tiver pagamentos atrasados com mais de quinze
(15) dias após a data de vencimento definida na Cláusula CG 41.2.2,
deverão ser pagos juros ao Consultor sobre qualquer montante
devido, e não pago, em tal data de vencimento para cada dia de
atraso na taxa anual definida nas CE.

G. EQUIDADE E BOA-FÉ

43.1 As Partes ::Eprometem-se a agir de boa-fé com relação aos
direitos das duas {T .es neste Contrato e a adotar todas as medidas
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II. Condições Gerais do Contrato Preço Global

razoáveis para garantir a realização dos objetivos deste Contrato.

H. RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

. Solução Amigável 44.1 As Partes devem procurar resolver qualquer controvérsia de
forma amigável por meio de consulta mútua.

44.2 Se uma Parte não concordar com qualquer ação ou inação da
outra Parte, aquela que tenha discordado poderá apresentar por
escrito à outra Parte uma Notificação de Controvérsia, detalhando as
razões do conflito. A Parte que receber a Notificação da Controvérsia
a levará em consideração e responderá por escrito até 14 (quatorze)
dias após o recebimento. Se essa Parte não responder até quatorze
(14) dias, ou se a controvérsia não puder ser resolvida de forma
amigável até quatorze (14) dias após a resposta da Parte, a Cláusula
CG 49.1 deverá ser aplicada.

. Solução de
controvérsias

45.1 Qualquer conflito resultante deste Contrato, que não possa ser
solucionado de forma amigável pelas Partes, será submetido a
processo judicial/arbitral de acordo com as disposições especificadas
nas CE.
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II. Condições Gerais do Contrato - Anexo 1 Preço Global

II. Condições Gerais

Anexo 1: Política do Banco Mundial - Práticas Corruptas e Fraudulentas

(o texto neste Anexo 1 não deve ser modificado)

"Fraude e Corrupção

1.23 É a política do Banco exigir de todos os Mutuários (inclusive dos beneficiários de
empréstimos do Banco), consultores e seus agentes (sejam eles declarados ou não),
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a
eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a seleção e execução
de contratos financiados pelo Banco I.De acordo com essa política, o Banco:

(a) define, para fins dessa disposição, as expressões abaixo da seguinte forma:

(i) "prática corrupta" significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar indevidamente as ações de
terceiros ';

(ii) "prática fraudulenta" significa qualquer ato, falsificação ou ormssao de fatos que, de
forma intencional ou irresponsável, induza ou tente induzir uma parte a erro, para obter benefício
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma
obrigação;';

(iii) "prática colusiva" significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar
um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;";

1 Nesse contexto, será imprópria qualquer ação realizada por um consultor ou por qualquer dos seus funcionários,
seus agentes ou seus subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou seus empregados, no
intuito de influenciar o processo de seleção ou a execução do contrato para obter uma vantagem indevida é
imprópria.

2 Para a finalidade deste subparágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de seleção
ou na execução do contrato. Neste contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os
funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a seleção.

3 Para a finalidade deste subparágrafo, "Parte" refere-se a um funcionário público; os termos "beneficio" e
"obrigação" são relativos ao processo de seleção ou à execução do contrato; e "ato ou omissão" tem como objetivo
influenciar o processo de seleção ou a execução do contrato.

4 Para os fins deste parágrafo. "parte" refere-se aos participantes do processo de~UiSiçãO ou seleção (inclusive
funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa entidade que não participe do
processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer pre o em níveis artificiais e não
competitivos ou ter acesso as propostas financeiras e outras condições. "
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II. Condições Gerais do Contrato - Anexo 1 Preço Global

(iv) "prática coercitiva" significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar
dano, direta ou indiretamente, qualquer parte ou a sua propriedade para influenciar
indevidamente as ações de uma Parte";

(v) "prática obstrutiva" significa

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações
ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos
do Banco de promover inspeção e auditoria;

(b) rejeitará a recomendação de outorga se determinar que o consultor recomendado para a
outorga do contrato, ou algum membro da sua equipe, seus agentes ou seus subconsultores,
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou algum empregado destes se envolveu,
de forma direta ou indireta, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

(c) declarará viciado o processo de seleção e cancelará a parte do Empréstimo alocado para
um contrato se, a qualquer momento, concluir que os representantes do Mutuário ou de um
beneficiário do Empréstimo se envolveram em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas, durante o processo de seleção ou de execução do contrato em questão,
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para
resolver essas práticas quando ela ocorrer, inclusive ao não informar ao Banco de modo oportuno
no momento que tomou conhecimentos dessas práticas;

(d) sancionará uma firma ou pessoa física a qualquer tempo, de acordo com procedimentos
vigentes de sanções do Banco", inclusive declarando-a inelegível indefinidamente ou por prazo
determinado para: (i) a outorga de um contrato financiado pelo Banco, e (ii) ser designado 7 como

5 Para a finalidade deste subparágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de seleção ou da execução do
contrato.

6 Uma firma ou uma pessoa fisica pode ser declarada inelegível para outorga de um contrato financiado pelo Banco
após (i) a conclusão do processo de sanções do Banco, conforme seus procedimentos de sanções, incluindo
nomeadamente: impedimento cruzado, conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais,
incluindo Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e procedimentos de sanções por fraude e corrupção e (ii) em
conseqüência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva relacionada a procedimento de sanções
em andamento. Ver nota de rodapé 12 e parágrafo 8 do Apêndice I das Diretrizes de Consultores, datadas de janeiro
de2011.

7 Um subconsultor, fornecedor, ou prestador de serviços designado é qualquer que (i) foi incluído pelo consultor na
sua proposta porque traz experiência específica e conhecimentos específicos ou cruciais que são considerados na
avaliação técnica da proposta do consultor para~erviços em questão; ou (ii) designado pelo Mutuário.
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subconsultor, consultor, fabricante, fornecedor ou prestador de serViçr.s de
elegível a quem tenha sido outorgado um contrato financiado pelo Banco.l\

\

uma outra firma
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Preço Global

Número da
Cláusula CG

III. Condições Especiais do Contrato

Emendas, Suplementos e Cláusulas nas Condições Gerais de
Contrato

1.1(b) e 3.1 o Contrato deve ser interpretado de acordo com a lei do(a) Brasil.

4.1 o idioma é: Português

6.1 e 6.2 Os endereços são:

Cliente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças -
SEPLAN

Centro Administrativo do Estado - BR 101 - Km O- Lagoa Nova -
CEP: 59064-901 - Natal- Rio Grande do Norte

Aos cuidados da Unidade de Gerenciamento do Projeto RN
Sustentável - UGP
Fax: 843232-1911
E-mail (ondepermitido):rnsustentavel@rn.gov.br

Consultor: Consórcio KPMG / E-STRATEGIA - CENTRAIS DO
CIDADÃO

A/C de : João Laércio Silvério

Telefone: (11) 3940-4010/4576

Email: br-dlcontratacoespublicas@kpmg.com.br

8.1 Não se aplica

9.1 Os Representantes Autorizados são:

Para o Cliente (Fiscal do Contrato): Clenio C ey Cunha Maciel,
Matrícula 201.335-5. Email: cleniomaciel(a)hotnJil.com. Tel.: (84)

271 !) d !,,!
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III. Condições Especiais do Contrato Preço Global

Sim Não X

24.1

Para o Consultor: João Laércio Silvério

991430096

11.1 As condições de vigência são as seguintes: Não se aplica

12.1 Rescisão do Contrato por Não Entrar em Vigor: O período deve ser
de 01 (um) mês.

13.1 Início dos Serviços: 10dias após a assinatura do Contrato.

Confirmação da disponibilidade dos Especialistas Principais para
iniciar o Serviço deve ser enviada ao Cliente, por escrito, em forma de
Declaração assinada por cada Especialista Principal.

14.1 Término do Contrato:

O período deve ser 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do
Contrato.

21 b. o Cliente se reserva o direito de determinar caso a caso se o
Consultor deve ser desqualificado do fornecimento de bens, obras
ou serviços de não consultoria devido a um conflito de uma
natureza descrita na Cláusula CG 21.1.3.

23.1 Nenhuma disposição adicional.

A empresa será responsável por quaisquer vícios, defeitos,
incorreções ou danos causados diretamente a Administração,
decorrentes da execução do contrato, nos termos dos art. 69 e 70
da Lei 8.666/90.

Essa responsabilidade se dará até o limite do valor do contrato."

8 A exigência de apresentação da apólice de seguro ~es. ponsabilidade profissional foi retirada do contrato apó s.a
negociação, mantida as responsabilidades da empres os termos da legislação pertinente.
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III. Condições Especiais do Contrato Preço Global

27.2 o Consultor não deve usar esses documentos para fins não
associados a este Contrato sem uma prévia autorização por escrito
do Cliente.

38.1 o preço do Contrato é: R$ 570.651,78 (quinhentos e setenta mil
seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), incluído
os impostos locais indiretos.

Dotação Orçamentária:19.131.04.122.0007.11854(MELHORIA DA
QUALIDADE DE EDUCAÇÃO - RN SUSTENTÁVEL - RN
SUSTENTÁVEL), no Elemento de Despesa n° 44.90.35 -
(SERVIÇOS DE CONSULTORIA), constante no orçamento de
2016, na Fonte 148.

Quaisquer impostos locais indiretos passíveis de cobrança em
relação a este Contrato para os Serviços fornecidos pelo Consultor
devem "ser reembolsáveis" pelo Cliente "ao" Consultor.

O montante de tais impostos é R$ 28.532,59 (vinte e oito mil
quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos),
referente ao ISS, com alíquota de 5%.

39.1 e 39.2 O Cliente garante que pagará em nome do Consultor, dos
Subconsultores e dos Especialistas, quaisquer impostos indiretos,
encargos, taxas, tributos e outras imposições impostas, sob a
legislação aplicável no país do Cliente, sobre o Consultor, os
Subconsultores e os Especialistas em relação a:

quaisquer pagamentos feitos ao Consultor, Subconsultores e
Especialistas (exceto nacionais ou residentes permanentes do país
do Cliente), juntamente com a realização dos Serviços;

quaisquer equipamentos, materiais e suprimentos trazidos para o
país do Cliente pelo Consultor ou Subconsultores, com o objetivo
de realizar os Serviços e que, após terem sido trazidos para tais
territórios, serão posteriormente retirados por eles;

quaisquer equipamento importados, com o objetivo de realizar os
Serviços e pagos com os recursos financeiros fornecidos pelo
Cliente e que são tratados como propriedade do Cliente;

quaisquer bens trazidos para o país do Cliente pelo Consultor,
quaisquer Subconsultores ou Especiajistas (exceto nacionais ou
residentes permanentes do país do Cl~ nte), ou pelos dependentes

(
\' \

2911) í I



, ,

III. Condições Especiais do Contrato Preço Global

4°·pagamento: 15 % do valor do Contrato, no valor de R$
85.597,77 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e
setenta e sete centavos), referente a entrega do Produto 5
especificado nos Termos de Referência no Apêndice A,

~

41.2

legais de tais Especialistas para seu uso pessoal e que serão
posteriormente retirados por eles ao partirem do país do Cliente,
desde que:

o Consultor, Subconsultores e Especialistas precisem
seguir os procedimentos normais de alfândega do país do Cliente
na importação de bens para o país do Cliente; e

se o Consultor, Subconsultores ou Especialistas não retirar, mas
descartar quaisquer bens no país do Cliente sobre os quais tiver
havido isenção de impostos e direitos aduaneiros, o Consultor,
SubconsuItores ou Especialistas, conforme o caso, (a) deverão
assumir os impostos e direitos aduaneiros de acordo com as
regulamentações do país do Cliente, ou (b) deverão reembolsá-los
ao Cliente, se tiverem sido pagos pelo Cliente no momento em que
os bens em questão foram trazidos para o país do Cliente.

o cronograma de pagamento:

1°·pagamento: 25 % do valor do Contrato, no valor de R$
142.662,94(cento e quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e dois
reais e noventa e quatro centavos), referente a entrega do Produto
1 e Produto 2 especificado nos Termos de Referência no Apêndice
A, satisfatoriamente aprovado pela UES/SETHAS

2°·pagamento: 25 % do valor do Contrato, no valor de R$
142.662,94(cento e quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e dois
reais e noventa e quatro centavos), referente a entrega do Produto
3 especificado nos Termos de Referência no Apêndice A,
satisfatoriamente aprovado pela UES/SETHAS

3°·pagamento: 20 % do valor do Contrato, no valor de R$
114.130,36 (cento e catorze mil cento e trinta reais e trinta e seis
centavos), referente a entrega do Produto 4 especificado nos
Termos de Referência no Apêndice A, satisfatoriamente aprovado
pela UES/SETHAS

30 I i ~/.. \ ..
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III. Condições Especiais do Contrato Preço Global

satisfatoriamente aprovado pela UES/SETHAS

41.2.1

5°'pagamento: 15 % do valor do Contrato, no valor de R$
85.597,77 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e
setenta e sete centavos), referente a entrega do Produto 6
especificado nos Termos de Referência no Apêndice A,
satisfatoriamente aprovado pela UES/SETHAS.

As seguintes disposições aplicam-se ao pagamento adiantado e à
respectiva garantia:

(1) Um adiantamento de 20% do valor do contrato, correspondente a
R$ 114.130,36 (centos e catorze mil cento e trinta reais e trinta e
seis centavos); será feito em até 30 (trinta) dias após o recebimento de
uma garantia bancária por adiantamento por parte do Cliente.

o adiantamento será feito em uma única parcela e será compensado
na seguinte proporção:

20% do valor adiantado no pagamento dos produtos 1 e 2 (1°
Pagamento), correspondente a R$ 22.826,07 (vinte e dois mil
oitocentos e vinte e seis reais e sete centavos);

20% do valor adiantado no pagamento do produto 3 (2° Pagamento),
correspondente a R$ 22.826,07 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e
seis reais e sete centavos);

20% do valor adiantado no pagamento dos produtos 4 (30 Pagamento),
correspondente a R$ 22.826,07 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e
seis reais e sete centavos);

20% do valor adiantado no pagamento dos produtos 5 (4° Pagamento),
correspondente a R$ 22.826,07 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e
seis reais e sete centavos);

20% do valor adiantado no pagamento dos produtos 6 (5° Pagamento),
correspondente a R$ 22.826,07 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e
seis reais e sete centavos);

A(s) garantia(s) bancária(s) por adiantamento deve ser no montante e
nas moedas do adiantamento. 1

(3) A garantia bancária será liberada qU~ o o adiantamento
I

for
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III. Condições Especiais do Contrato Preço Global

45.1

As contas são:

totalmente compensado.

41.2.4

para moeda local:

KPMG Consultoria Ltda (60% do valor do contrato)

Banco Itaú S/A (341)

Agência 7130

Conta: 56.490-4

e-Stratégia Pública Consultoria Empresarial Ltda (40% do valor
do contrato)

Banco Itaú S/A (341)

Agência 2926

Conta: 17.366-3

42.1 A taxa de juros é: 0,5% mês, apurados desde a data prevista para
pagamento até a data de sua efetivação, calculados pro rata die sobre o
valor da Nota Fiscal/Fatura.

As controvérsias devem ser resolvidas, de acordo com as seguintes
disposições:

Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer
questões decorrentes do presente instrumento, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

3211} r~
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IV. Apêndices

APÊNDICE A - TERMOS DE REFERÊNCIA

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
MÉTODOSQC

TÍTULO

Elaboração do Planejamento Estratégico e Realinhamento Organizacional das Centrais do Cidadão.

ENQlJ4DUMINlg·IP~BDtQ$·iQlu.IINt:.itl
Componente 3 - Melhoria da Gestão do Setor Público

Subcomponente 3.2 - Modernização Institucional e dos Sistemas Administrativos do Estado

Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP/SEPLAN

Unidade Executora Setorial da Assistência Social- UES/SETHAS

5.1. Contexto do Projeto

O Projeto Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte- RN Sustentável é
resultado do Acordo de Empréstimo N° 8276-BR, celebrado entre o Governo do Estado do Rio
Grande do Norte e o Banco Mundial. Trata-se de um Projeto multissetorial concebido com o
propósito de contribuir para reverter o cenário de baixo dinamismo socioeconômico do estado e
apoiar ações de modernização da gestão do setor público. A Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças exerce a coordenação das ações por meio da Unidade de Gerenciamento do Projeto
(UGP/SEPLAN).

O governo do Rio Grande do Norte pretende alinhar suas estratégias de desenvolvimento com o
objetivo do Governo Federal de erradicação da pobreza extrema, promovendo uma maior integração
regional, inclusão produtiva e acesso a serviços públicos. O plano de desenvolvimento estratégico do
estado (Plano Plurianual PPA 2012-2015) e sua estraté 1 de redução da obreza (RN sem miséria -

i
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IV. Apêndices Preço Global

Considerando a importância das Centrais do Cidadão para a população do Estado do Rio Grande do
Norte, o governo do Estado lançou um projeto para revitalização das agências existentes e expansão
de suas unidades. Sendo assim, a elaboração de um plano estratégico e o realinhamento
organizacional destas organizações, que permita a identificação dos principais gargalos existentes na
prestação dos serviços, bem como a elaboração de um modelo de gestão que possa garantir a
sustentabilidade destes serviços é indispensável. Para o atendimento dessas demandas a SETHAS
necessita do apoio de uma consultoria especializada, que permita o aporte de metodologias e técnicas
convenientemente testadas no contexto n,ional e adequadas à natureza dos problemas enfrentados.

\

plano RN mais justo - alinhado ao plano Brasil Sem Miséria e integrado com o PPA) refletem as
metas de crescimento equitativa, inclusiva e eficiente, focando, em particular, no desenvolvimento
regional sustentável e integrado para a eliminação da pobreza extrema, e modernização da gestão do
setor público.

o projeto RN Sustentável apoiará programas prioritários selecionados a partir do PPA e do plano RN
mais Justo. Os investimentos estão relacionados a uma estratégia com foco: (i) na promoção do
desenvolvimento regional, através da inclusão produtiva; (ii) na melhoria dos serviços públicos
essenciais, educação, saúde e segurança pública; (iii) na modernização da gestão do setor público,
através de uma abordagem para resultados, e no fortalecimento das instituições públicas. (iv) bem
como através de investimentos em infraestrutura, empreendedorismo e logística. Dentro dessa
perspectivava estão inseridos os projetos estruturantes que serão executados pelas unidades
executoras (DER, SEDEC, SETHAS, SAPE e SETUR), tendo como objetivo alavancar os demais
investimentos, bem como fortalecer as atividades regionais, considerando o contexto
socioeconômico.

5.2. Justificativa da Consultoria

As Centrais do Cidadão são espaços públicos criados através do decreto n° 13.403 de 07 de julho de
1997, que tem como objetivo prestar ao cidadão um atendimento de qualidade, eficiente e eficaz,
oferecendo-lhe de forma integrada, um conjunto de serviços públicos essenciais e centralizados
geograficamente em um único espaço, em local de fácil acesso à população. Foi concebido como
uma forma alternativa para se descentralizar serviços da estrutura administrativa tradicional dos
diversos órgãos e, ao mesmo tempo, integrá-los de forma racional por meio de parcerias entre as
esferas públicas estadual, federal, municipal e a iniciativa privada.

Atualmente existem 20 (vinte) Centrais do Cidadão, distribuídas em diferentes municípios do Estado
(Natal, Parnamirim, Mossoró, Currais Novos, Pau dos Ferros, Alto do Rodrigues, Apodi, Caicó,
Nova Cruz, Assú, João Câmara, São José de Mipibu, Santa Cruz, Alexandria, São Paulo do Potengi,
Caraúbas, Ceará Mirim e Macaíba). Estas centrais realizaram no ano de 2015 cerca de 5.249.759
(Cinco milhões duzentos e quarenta e nove mil setecentos e cinquenta e nove) atendimentos, tendo
uma média mensal de 437.479 (Quatrocentos e trinta e sete mil quatrocentos e setenta e nove)
atendimentos.
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6. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Objetivo Geral

Apoio ao Planejamento Estratégico e Realinhamento Organizacional das Centrais do Cidadão.

6.2. Objetivos Específicos

São objetivos específicos da contratação:

O apoio à elaboração de um plano estratégico para restruturação das Centrais do Cidadãos no
Estado do Rio Grande do Norte.

A definição e desenho de um conjunto de ajustamentos organizacionais necessários à implantação
do plano estratégico, incluindo e enfatizando a integração entre as centrais de atendimento ao
cidadão e a Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

Recenseamento dos servidores lotados nas centrais do cidadão e redimensionamento das funções
e gratificações.

Melhoria e ampliação dos serviços prestados à população do estado pelas centrais

7. ATIVIDADESE PRODUTOS

Atividade 1 - Planejamento Detalhado do Trabalho

Elaboração de um plano técnico de ação de referência para o projeto, incluindo cronograma de
execução detalhado, com destaque para a definição dos eventos críticos imediatos.

Inclui a realização de uma reunião de partida com a equipe da SETHAS e da UGP para
apresentação do escopo e a metodologia de desenvolvimento do trabalho e para alinhamento de
expectativas em relação aos produtos previstos e às responsabilidades de cada parte.

Atividade 2 - Avaliação Situacional das Centrais do Cidadão do Rio Grande do Norte

Para a tanto a consultaria deverá realizar as seguintes ações:

2.1. Entrevista Interna:

Realização de um conjunto de entrevistas individuais internas com servidores de referência das
centrais e da secretaria, que tenham maior afinidade e potencial de contribuição ao trabalho
(incluindo a Secretária da pasta), para obtenção de suas percepções e sugestões para o
planejamento estratégico e realinhamento organizacional e identificação dos ajustes necessários
para viabilizar esse planejamento.

2.2. Entrevistas Externas

Realização de um conjunto representativo de entrevistas individuais externas as centrais do
cidadão - com outros atores do Governo do Estado com maior afinid~e com o tema do trabalho,
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incluindo O Governador, para obtenção de suas percepções e sugestões para o planejamento
estratégico e realinhamento organizacional das Centrais do Cidadão.

As entrevistas devem ser realizadas em caráter de confidencialidade, e os seus resultados deverão
ser tratados pela consultoria no sentido de identificar as principais convergências e divergências
de pensamento.

2.3. Consulta à Sociedade via Internet

A consultoria deverá disponibilizar um link específico no Portal do Governo, desenvolvido
especificamente para essa finalidade, contendo questionário para uma pesquisa de opinião
exploratória sem caráter estatístico sobre os serviços públicos prestados pelas Centrais a
população, por meio da qual os cidadãos poderão indicar suas sugestões e proposições para a
melhoria na prestação dos serviços.

O Governo se encarregará de estabelecer parcerias com os meios de comunicação para divulgação
do site, e de seu período de interação.
Em comum acordo com o contratante, a contratada deverá propor os níveis de participação, os
critérios de consulta e de tratamento das respostas da população.

2.4. Levantamento de todos os servidores lotados nas centrais por setores, subsetores e
funções.

A consultoria deverá realizar um levantamento de todos os servidores (incluindo os terceirizados)
lotados nas Centrais do Cidadão, por setores e subsetores, com informações detalhadas de suas
funções e competências, avaliando a necessidade de redimensionamento deste quantitativo.

Deverá reavaliar também a necessidades das funções gratificadas, sugerindo alternativas de
redimensionamento destas funções.

Após a realização das ações anteriores a consultoria deverá elaborar um relatório situacional com
os principais resultados alcançados. O levantamento situacional deverá conter os seguintes pontos:

Avaliação dos serviços atualmente prestados pelas Centrais, na percepção dos usuários, incluindo
a sugestão de prestação de novos serviços, ou a exclusão de serviços não demandados.
Levantamento dos principais gargalos de funcionamento;
Levantamento das boas práticas realizadas;
Levantamento dos funcionários por setores, subsetores e funções;
Demanda de capacitação dos servidores e colaboradores das centrais

O relatório deverá ser apresentado a equipe da SETHAS responsável pelo acompanhamento das
ações.

Atividade 4 - Alternativas ~ Desenho Organizacional, Funções e Competências de suas
\\
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Unidades

Formulação e detalhamento do desenho geral (organograma) da estrutura organizacional das
Centrais, indicando suas unidades básicas (coordenadorias, subcoordenadoras, gerencias e etc.), a
natureza das vinculações entre elas e a linha hierárquica de comando. Descrição das funções,
atribuições e competências de cada unidade básica da estrutura Organizacional e caracterização
sumária dos principais mecanismos de coordenação, controle e gestão da administração superior.

Deverão ser definidos os requisitos mínimos imprescindíveis a serem considerados em qualquer
alternativa de ajuste na estrutura no que tange a eliminação de duplicidades, preenchimento de
lacunas de funções e atividades, etc., devendo ser consideradas diferentes alternativas de
agrupamentos das funções. O desenho organizacional deverá considerar o dimensionamento das
centrais (pequeno, médio e grande porte) de acordo com a demanda da população pelos serviços.

A consultoria deverá realizar uma oficina com carga horária de 8 horas, com a participação da
Secretária da pasta, do staff e de eventuais convidados da SETHAS, para avaliação das
alternativas de desenhos organizacionais elaborados pela consultoria, contemplando os seguintes
pontos:

Missão, Visão de Futuro e Valores Organizacionais;

Diretrizes para definição dos ajustamentos organizacionais necessários.

A consultoria será responsável pela coordenação técnica do evento e pela elaboração da síntese
dos resultados.

Atividade 4 - Elaboração do modelo de gestão das Centrais do Cidadão

O objetivo do modelo de gestão das Centrais do Cidadão é estabelecer os mecanismos para o
desenvolvimento e Sustentabilidades dos equipamentos, permitindo a melhoria e a ampliação dos
serviços à população.

A proposta de estrutura jurídica para as Centrais deverá levar em consideração todos os aspectos
legais/formais que permitam responder a legislação vigente, em especial, aquelas que contemplam
a transferência de recursos públicos governamentais e recursos privados.

Objetivos Específicos:

Estabelecer um processo dinâmico de colaboração e discussão dos diversos modelos de governança
propostos entre os diferentes atores para facilitar o consenso;

Desenhar a estrutura funcional da Central, de forma que contribua no estabelecimento de um
modelo compartilhado e eficiente de gestão e administração das centrais;

Elaborar o Regimento Interno das Centrais (Regulamento Operativo) - desenvolver o conjunto de
normas e procedimentos que regerão o funcionamento das Centrais, de maneira consensual com os
órgãos e secretarias que oferecem serviços nas Centrai~ O conteúdo do Regulamento Operativo

( 3711' " ,. I ;; d
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deverá ser constituído pelos seguintes capítulos de caráter orientador, definidos abaixo:

~ .., \

Propósito e Objetivos da Centrais;

Objeto do Regulamento Operativo Interno;

Autoridades;

Disposições Orçamentárias;

Coparticipação de instituições nos gastos ocasionados com manutenção, conservação e
administração do Parque; e

Modificações ao Regulamento

Constituição do fundo de custeio e manutenção das Centrais

Todo o processo de construção deverá ser feito com a participação da Secretaria de Trabalho e """
Assistência Social e com os órgãos envolvidos na prestação de serviços pelas centrais, por meio de
reuniões e workshops.

Atividade 5 - Elaboração de Leis e Regulamentos Requeridos

Elaboração de minutas necessárias ao encaminhamento legal para a consolidação do modelo de
gestão e constituição do Fundo de Custeio e Manutenção, bem como as minutas necessárias à
implementação do realinhamento organizacional das Centrais do Cidadão, compreendendo leis,
regulamentos, regimentos e portarias, desenvolvidos de modo a contemplar as diversas
alternativas propostas;

Atividade 6 - Implantação da Proposta de Realinhamento organizacional

Após a finalização dos planos a consultoria dever apoiar a Secretaria na implementação das
recomendações sugeridas no planejamento estratégico e ajustes organizacionais, garantindo que
todas os ajustes e recomendações sejam implementados no formato proposto, bem como dentro
do prazo, custos e qualidade esperados. Desta forma a consultoria deverá realizar o
acompanhamento da efetiva difusão e implantação das mudanças dos processos estratégicos
através de visitas e operações assistidas.

7.2. Metodologia

Os modelos, técnicas, métodos e processos a serem utilizados na execução das diversas atividades
do Programa de Trabalho deverão ser objeto das propostas técnicas das consultorias. Eles deverão
ser consistentes com as melhores práticas de Gestão Estratégica, valorizando-se a sua utilização
em situações e contextos semelhantes ao do projeto.

7.3. Produtos
O quadro a seguir sumariza os produtos previstos para cada atividade.

l
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Atividade Prazo Produto

Planejamento Detalhado
Plano técnico de ação com cronograma de trabalho
detalhado incluindo a memória da Reunião Inicial, a1 do Trabalho 5
identificação de responsabilidades no Projeto e a
definição dos eventos críticos imediatos

2 Avaliação Situacional das
Centrais do Cidadão do O levantamento da situação atual da Centrais do
Rio Grande do Norte 30 Cidadão em funcionamentos e os principais pontos

de intervenção

3 Alternativas de Desenho
Organizacional, Funções e

45 Proposta do Desenho Organizacional das Centrais
Competências de suas do Cidadão
Unidades

4
Elaboração do modelo de Modelo de gestão elaborado e aprovado pela

Secretaria de Trabalho e Assistência Social,gestão das Centrais do 75
acompanhando de regimento interno igualmenteCidadão
aprovado.

5 Elaboração de Leis e
100 Minutas elaboradas e aprovadas pela Secretaria de

Regulamentos Requeridos Estado

6 Implantação da Proposta
Proposta implantada acompanhado de relatóriode Realinhamento 150

organizacional final.

8.

Planejamento
Trabalho e Reunião
Inicial

S
4

O prazo para execução será de 05 meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

Produtos! Atividades

Avaliação Situacional
das Centrais
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Cidadão

Alternativas de
Desenho
Organizacional,
Funções e
Competências de suas
Unidades
Elaboração do modelo
de gestão das Centrais
do Cidadão
Elaboração das Leis e
Regulamentos

do Plano

Estima-se, para o desenvolvimento da Consultoria, o seguinte quadro especializado:

• 01 (um) Gerente de Projeto com no mínimo 6 (anos) anos de experiência profissional em
planejamento e gestão estratégica na área pública;

• 01 (um) especialista pleno com no mínimo 6 (anos) anos de experiência profissional em
planejamento e modelagem organizacional na área pública;

• 01 (um) especialista em direito administrativo com no mínimo 6 (anos) de experiência;

• 01 (um) especialista Júnior com no mínimo 04 (quatro) anos de experiência profissional
em planejamento e modelagem organizacional na área pública.

A consultoria deverá ter a seguinte qualificação mínima:

• Experiência demonstrada em planejamento estratégico e modelagem organizacional no
setor público.

A Empresa de Consultoria será contratada mediante Processo de Seleção Baseada na
Qualificação do Consultor - SQC, conforme Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores
Financiados por Empréstimos do BIRD e Crédito & Doações da AID pelos Mutuários do Banco
Mundial.

Os trabalhos serão supervisionados pela Secretaria de Trabalho e Assistência Social, que poderá a
qualquer momento, solicitar relatórios adicionais sobre a execução das atividades.

,
• ,~ l'

O contratado deverá manter si ii acerca de seu trabalho, dos documentos e informa ões a ue
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tenha acesso no cumprimento de suas obrigações. Deverá, ainda, manter uma relação profissional
adequada com as autoridades federais, estaduais e municipais, e com os técnicos ou pessoas com
quem venha a interagir, exercendo suas atividades com zelo e dedicação.

A SETHAS considera requisitos essenciais para o desenvolvimento do contrato:

i. Que o processo de elaboração seja acompanhado de perto por uma Comissão ou Comitê de
representantes da Secretaria e da UGP, no sentido de absorver e documentar em detalhe todas as
etapas de execução;

ii. Que a consultoria contratada para a execução dos serviços assegure oportunidade
permanente de capacitação em serviço dos diversos envolvidos; e

1lI. Que entidades de governo e da sociedade organizada sejam envolvidos, de forma
abrangente, através de processos organizados e sistematizados, na formulação e discussão dos
conteúdos do realinhamento organizacional.

Especial atenção a esses três aspectos, portanto, deverá ser dada pelas propostas das consultoras
candidatas à execução dos serviços.

Serão disponibilizados os seguintes insumos:

• Acesso aos estudos e documentos relacionados com as atividades propostas;

• Acesso aos meios de comunicação e equipamentos de informática;

• Sala para a realização dos trabalhos com os equipamentos e materiais necessários para o
desenvolvimento dos serviços.

As despesas de viagem e transportes para deslocamento do Consultor para desenvolvimento de
suas atividades planejadas e vinculadas ao contrato serão suportadas com recursos do Acordo de
Empréstimo 8276-BR, devendo ser incluídas nos custos da consulto ia.
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Os serviços a serem realizados estão estimados de acordo com os itens a seguir:
a) Serviços de Consultoria - Remuneração da Consultoria
O valor total estimado para a consultoria será pago de acordo com a entrega dos produtos e horas e
trabalho previamente definidas na memória de cálculo anexa a este TdR, conforme estabelecido no
item 7 deste Termo de Referência.

b) Despesas de Viagem e Transporte - Despesas Reembolsáveis

As despesas reembolsáveis (viagens, diárias e translado) de deslocamento da Consultora para
realização das atividades planejadas no âmbito do território serão custeadas com recursos do
Acordo de Empréstimo 8276-BR.

14: F'QHitI.:g~._t:ii
Os pagamentos a que a Consultoria fará jus estão atrelados à apresentação e aprovação dos
produtos estab ecidos no item 7.3 deste TdR, de maneira que cada um dos relatórios mensais
apresentados pél Consultora dará ensejo a um pagamento individual e autônomo.
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ApÊNDICEB - EQUIPEPRINCIPAL

N° NOME Insumo! do especialista (em pessoa/mêsê) para cada produto (listado em Insumo Total de
TEC-5) Tempo

(em meses)
Car20 D-l D-2 D-3 D-4 D-5 D-6 Sede Campo? Total

ESPECIALIST AS
PRINCIPAIS
K-l Emerson Medeiros Gerente do Projeto Sede 0,1 0,43 0,64 0,31 0,15 1,63 2,37

Emerenciano Campo 0,04 0,09 0,22 0,09 0,3 0,74
K-2 Florencia Ferrer Especialista Pleno Sede 0,03 0,71 0,43 0,39 0,17 1,73 2,49

Campo 0,02 0,14 0,14 0,12 0,34 0,76
K-3 Mário Pace Especialista em Direito Sede 0,22 0,78 1 1,45

Administrativo Campo 0,06 0,38 0,45
K-4 Carmen Josefa Especialista Junior Sede 0,13 0,45 0,43 0,15 0,11 0,09 1,36 1,93

Gambin Vicente Campo 0,04 0,09 0,14 0,05 0,06 0,19 0,57
Subtotal 5,72 2,52 8,24

ESPECIALISTAS DE
APOIO

.. /
~1 Fábio Cassimiro Consultor pleno Sede 0,14 0,37 0,44 0,95 1,23

Vieira Campo 0,03 0,12 0,13 0,28
N-2 Suli Geni Zamboni Consultor pleno Sede 0,38 0,32 0,33 1,03 1,31

Campo 0,07 0,11 0,1 0,28
Subtotal 1,98 0,55 2,53
Total 10,8
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Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
AVISO
UCITAÇÃO: N" 022116·SIN/CONVITE
ODJETO:E1.ABORAÇÃODECONCEPÇÃO. PROJETOBÁSICO E EXE.CIlfI.
VO DE ENGENHARIA PARA REESTRUT1.1RAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO DO CENTRO ADMINJSTRA11VOESTADUAL· SEDE DO
GOVERNO DO E:>'TADO00RIO GRANDEDO NORTE.
PROCESSO:N" 14787912015-I·GAC
A Comilslo Permanente de Uciaaçlo da SIN. no IUO de lUas aoibuiçõe5, toL'lli.
púbUco •• q~ io~s ... passa. que dar.1 pros.segui~DlO llicitaçlo lupraciwia
BDdia 12 de agosto de 2016. às 9:00 (aove) horas. aa Sala da CofQissloPennanenJe
de Licitação. na ~cr",wia de Esudo da In(ra.E'lnlturalSJN,nO Cenuo
Adminislrativo do EsQado, kmO. BR lOJ. Lasoa Nova. NatalJRN.
Nà1tatIRN. 11 de agosto de 2016.
Mana dóisGraç3SOiacoa Sousa
PRESIDENTE OACOMISSÃO PERMANIóNTEDE UCITAÇÃOISIN

TADODEHABILITAÇÃO
çÃO: N"004/16.SIN/CONCORR~CIA
"(l: REQUAUACAÇÁO DAS PRAÇAS 00 CENTRO IIlSTÓRJCO DE

• A AJ.JRN .
PROCESSO: N" 4224812015·2·SIN
A Comissão PcrmancolC: de LiçibIÇio da SiNo pO uso de auas auibuiç~ 10f11a
pl1bliC'o.11 quc:m inrer.:$SarpoISa. que:u .empmas A1.EVIDo &. COELHO
ENGENHARIA LTDA.• LMX EMPREENDIMENTOS F.1REU • EFP I."""
in:lbililooõl! no preSt:DICcc:name liclbllÚrio supracitado.
Con.sillc:nmJu o pruzo recunal, o proceDO eacoDlnl-se. com vistas à.s interess.adas
paro l'e1.lucrc:n:mo que:cou~r. nl forma da lei.
NatallRN. II de agoslo de 2016.
Maria UDS(inaças Qlacon Sousa
PRESIDENTE DACOMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/SIN

Departamento de Estradas de
Rodagem do Rjo Grande do Norte-pER

Resumo de Despacho de Adjudicaçlo c HomolOJlÇlo
proc:wo.036216/2016-1.
AssuDlo;Adjudic.-çAae HonlOlolaçlo de ücitaÇlo DAModalidade ConcOlT!ncia.
Pane Final: Adjudica~ e Homologo'para que lunam seus e(eitos kgais o
Rc:sulaadoda Iid\aÇ40 inSlluradapdo Edital n.· 00612016•• Cooçonlocia cm cpí·
~e. cujo objeto Serviços de M.cs~ de: Rodovias EsLadwüs pcnenceDlt:S li
MolhORodovlái. Estadual dlvldido.:m 02 LDIe$. Valor !.oIeOI: RS 8..1%.902.14
(oilO milhões. qui~otos e noventa c seis mil. DO...ccentOl c dois reais c quatOne
,"cOlaVOS) C O l...ole 2: Valor de R$ 9.6SI.297,·0 (novc milhOcs. 5Ci.s~mos c
cinqu.:w c um mil. duzeatos '" I)QYCal. e sete reais e qu·arenrae ufs centavos)a
Empn:sa liciuuue v~a:dora; CLC - Coolcrulora Luiz Casta Ltda., "'ndo classifi
cada cm I-lugar. ptlo cricúio de cn:nor pc'tço. tudo'nos termOS do Art. 43, inciso
VI. da Lei .'8.666193 ....... 1IlImçOes postoori..... Da'''AniDlllUla: 10l08I2016
• Ocl'l. JOC'i!eErnesto PiDIO Fnaxe - Direlor GetaI·DERIRN.
NawURNl. II de A,oSID de 2016.
Gc: •• JOC'geErnesto Pinlo Frua
Direlor Gcr.U-DERIRN

Secretaria de Estado doH planejamento e das Finanças
. SECRETARIADEESTADODO PLANEJAMENl'O E DAS FINANÇAS

PROJETO INTEGRADODE DESENVOLVIMENTOSUSTEl<TÃVEL

AVISODE UCITAÇÃO
PROCESSO N". 1'I4!10312OI6-S
PREGÃO ELETRÓNlCON". 25/2016
A SECRETARIADE ESTADO DO PLANElAMENTO E DAS FINANÇAS DO
ESTADODO RIOGRANDEDONORTE- Projelo tnlegrado de O-Dv.lvi .... to
S..... !i....1 (RN SUSTENTAVEL)•.... .t. da .... P"'Soci... toma púbüco Que
,ealiunl Iicil>ÇlO.modalidade Prqlo Eldr6niro. tipo MENOR PREÇO POR
ITEM. dclUooda .. AqIIisjçIo de velcolo do TIpOVan. cooformeEdital • espocifi.
caçOe> do Tenno de Refeaàcia. _ para. dia 25 deApto de 2016.1I>cnu·
ta ls O9bOO(Horirio de Brasru.·DF), DO sCtioUdtaÇiXs-e.com.br. 100 o DWD:JO
6415S9. Esclarecimentos DCCCSS.nOS deveria ser (citos aD'a...1!s do o-mail pemsus
,cntl'ld~lmailcom.
N.III1(RNl.U·deA8.llo de 2016.
MamlDca Medeiros de Araújo
Pn:aoeira Oficial

TERMO DE INEXIGIBD..IDADEDE UCITAÇÁO
PrOCdlO a·o 31415S12OI6--S
O SecreLário de EsUldodo Plaaejamealo e das Finlllças, DOuso de SUISatribwções
legai••• CONSIDERANDOo que dispOe.anigo 25. n. C/Ccom o anig. 13. VI.
da Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a empreA. aVAROS ~ Consultaria em Sc&uraaçae
Tremamcuto Espcc:ialiudo pr=ocbe 01 OOS$OSprt.r.:qulshOl n,eSU1modalidade.

RESOLVE:
Declarar a iDCXiaibilidadddo Ucill.çIo para • dclpCSade RS 91.115.00 (noveD1l c
UIC mil CC1llUe viOle e c:joco reais). rcrUCDCIe• inscriçlo de 75 (sel.tnla c CiDCO)
strvidore5 co.a(ormc o proecuo D-. 3141:SSI2OI6-j. DO curso de MBúico de
l'ICIi,o!nciade Scgwonçal'l1bUca"... p<tIod.de 12 .16de Se.embro de 2016. 03
107 d.:Outubío ~ 2016, e 00 ali de Novembro de 2016. com carga horária de 40
h.... I•• ia. .".v4 da GUAReS TREINAMENTO ESPEC1AUZADO LTDA.•
pessoa jurídica inscrita 00 CNPl sob o D-. lS-'S9.433J(M))1·59 com base DOo ani
&0 25. U. CJC com o anigo 13. VI, da Lei 8.666J93 e suas alleraçOes posIcriores.
Nncal. II de .&OSIO de 2016.
GUSTAVONOGUEIRA .
S,--crc:Wio <k Estado do PJanejíUDCotOe d;ssFio.&nÇlls

...1 .'

TERMO DE INEXIGIBn.IDADEDE LlCITAÇÁO
Pr0Ct5SO D°. 31413812016-1
O S.:crcláriode Estado do Plaaejamento c: das Finanças. no uso de suas atribuições
I.gai••• CONSIDERANDO. quo dlspOc:. anilO 25.IL C/C com o artigo 13. VL
da Lei 8.666/93:
CONSIDERANDO que • empresa GUARDS • Consulloria cm Seguraoça e
Tn:in.unenloEspecialiudo pteencbe os nossos pn!·requisitos Desta modalidade.
RESOLVE:
Declarar. ioexigjbilidadede licilaçio para a despesa de RS 92.954,10 (aoveaLl e
ICICmil. cemo e vinte c cinco reais), referente.Wcriçlo de 30 (U'inla. servidores
ccnrcrrre o processe n·. 314138nOl6-l. no curso de ~Nel()ÇiBdorPolicial", no
periodo de 19 a 30 de Setembro de '2016. com carga horjria de 80 horulaula.
all'a",ésda GUARDS 11lEINAMENTO ESPEClALlZADO LTDA., pcssoajwidica
iascrita no CNPJ sob o o". 15.559.433/0001-59com base no o anigo 25. D. CJe
com o anila n.VI. da ui 8.666J93 e suas aberaç6cs posterior~.
Natal, 11 • 1I05to de 2016.
OUSTAVONOGUEJRA
Secretário de: Esudo do Planejarnenloc das Finnnças

MINUTADOTERMO DE INEXIOIBILIDADEDE LICITAÇÃO
Proa:S$O nO. 33369IflOl6-3
O SCCrefáriode ESI:uiodo Phmej~DIO e das FiIWlÇôl1. no uso de luas auibuiçOes
Icaws•c CONSIDERANDOo que dispO.:o 1U'1.i,0 2S, H. CJC com o IlJ1.i&O 13.VI.
~ Lei 8.6661)3;
CONSIDERANDOque a empresa ESAR- Escola de Adminisnçoo eT.einnrnr:nto
preeoclle os DOilOS pré-requisito.s Della modalidade.
RESOLVE:
Declarar. incxiglbillcb.k:de: Iicil8Ç30 para ii despesa de RS 5.380,00 (cinco mil.
O'CuolOSe Oib!UUl rcai~). rcfc"ote i in~criç60de doi. lCO'idon:t, DO CW'so de
"Orçumemo Público", conforme lista n(ls aUIO' do proc:cSlo 33369InOI6·3. no
período Iite 22 a 25 de Agosto de 2016. com CUBa horário dt 33 horas/aula, através
ESAFJ - Eleola a.: AdminisUõlÇloc Trcinamcnlo Llw." 'pcSSOAjwidie. iascri", no
CNPJ sob (Io". 35.963.479'()()()1-46.com base no o lItliao 2S. 11.OC com o aniso
13. VL da Ui 8.6~3 e suas akeraçOes posttriores.
Natal. 09 de agosto de 2016.
GUSTAVONOOUElRA
Secretário de EsUtdo do Planejamenlo .: das fiQADÇas

HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO .
SELEÇÃO DE CONSULTORIA • MÉTODO SELEÇÃO BASEADA NAS
QUALIFICAÇÓES00CONSULTOR(SQC) .
O S~ctácio do Planc:jamano e du Finanças. Coordenador Gaal do Projeto
lDIegrado dt Deu ....ol...itMDIOSl15fClu'",c1 do Rio Grande: do None - RN
SusleDú,vd (Acordo de Emprtstimo 8276-BR). 00 uso de sUas alribuiçOesc com
base nas informaçOcl do prou$So 4876212016-5.,e(crcmIC ao Processo de Sclcç30
de Consu)toria espeeialiuda pam o ipOio 10 plaDejtuneRIOCSttalégico e realin
bamenlo Orl:1Diz.acionalW Centrais do Qdadl0, SDP 07912016 - RN
SUSTANTÁVEL. resolvc homologu c adjudicar o resuhildo do julgumenlo ao
C... 6rci. KPMG CONSULTORJALTDA • E·STRATÉGIAPÚBUCA CON·
SULTORIA EMPRESARIAL LTOA, i=ri .... teSpectiv"""'.te ... Cadastro
Nacional de ~SOIli Jurfdiw sob o n·sOl.108.161JOOOI-14 e OS.4'10.24O,()()(}1.61.
com vaaOr de CootralO de RS 510.651.78, con~JIi,nadol$Ob • scguinte doIaçâo
PrçameolAria:I 1913104 122 0001 1185300001 1480000004490.35. Elom•• '.
1St Despesa: 4-190.35 • CoDSLdloria. Foole: 148.
NatallRN. 10de .g.sto de 2016.
GUSTAVONOGUEIRA
$ec,.,.;n.de Estado do Pialltj..... 1D • das Fi.......

HOMOLOGAÇÃO
O Sccreúrio de Estado do PlancjamcDCO e das FiDanças. Coordenador Geral do
ProjelCl lnIcyado de Desen ...olvimento SWleDL6vel. DO lUa de suas auibWç0e5 C
com bast: nas ínformaçOes da Comiulo Espc:cial de Ucitaçlo do projeto. resolve
homol.g" o ....u1_ da IiciIaÇIo. Pregl<> EIo"Onico .'. 018/2016. para •
aquisiçlo de equjpamenlOS~o-hospíta1ar, com objetivo de apoiar a estrutu
raçlo tecnolõgica dos hospitais rcliODais. processo n- 9644212016-7, da SCCWDk!
(arma: IWll 01: Tomdpúo Compuladoriudo 16 COtlCS .. empresa SlEMENS
HEAL1llCARE DlAGNOSTICOS S.A.• inscrita DOCMPJ 01.449.930l0006·02.
pe)o valor de RS 2.880.000;00 (dois milhões oilOCeDIOIe oitcnla mil reais).
Natal, 08 de Agos,o de 2016
GUSTAVONOGUEIRA
Se=Wio de Es!Ododo Pialltjameo'o e das Fi... ços

HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
O Secretáio do PlanejameDlo e das Fiaaoçu. Coordenador Gcm do Projclo
lotegrado de Dueovo\YimcnlO SUllCntbel 00 Rio Grande do Nonc - RN
Suslcntl.vel (Acordo de Empdstimo 8276-BR), DOwo de lUISOIribuiçOese com
bose ... iDformaçOe> do pIllC"so 294923/2016-9... I....... c.ouatação de
•mp<eü especializada em .. !'iç •• gdfiC<ll. SDP 19312016·RN SUSTANTÃVEl.,
,"solve horooloc" • adj.dicar .... uilad. do juls- • GRÁFICA PIGMEN·
TOS LIDA. iD5Cri1l DO Cadastro Nacional de Pelloas Jurídicas sob o D-
05.862.442/0001·60. com valor de ContraiOde RS 191.947.50 consignados sob.
.. gul... doIaçilo Orç..... !lria: I 19131 04 ln 0001 1185300 001 148000000

_4490.39. EIemcolO de Despesa; 4490.39 - Ouuos serviços de lCtteUo. pessoa
jurídica. Fome: 148.
NataURN. 08 de: _,DlIO de 2016.
GUSTAVONOGUEIRA
Secrcútio de Eilado do P~jamenlo c das. FiDlOças

EXIRATO DO CONTRATO.
Pro=sO .': l861651201l·8
Modalidade de licitaçlo: PreSIo Elccr6Dico
Beneficiário: Secrewiá de Eslado dDPlancjameDloe das MOlnÇíl5-SEPLAN.
Financiador:Banco lnlcrnlClonalpara Rec:oPSIrUÇAoe Dcs~vpl ...imenao• BIRD.
C....... do: RRK EMPREENDIMENTOSLTDA
Objeto: COOD'aJode pre.taçlo de serviços para mod.:miuçlo do Museu Café Filbo
Amparo Legal: anigo 41:, § 5-, da Lei 8.666193 III [)ireaizes de Scl~:lo e
CDOlfalaçãodo COQSullOrc:sFioandados do Empn:stimo do BlRD c Créditos &.
DoaÇÕCl da AlO, p.:losmunwios do Banco Mundial. ediçio de janeiro de 2011.

DOlaçlo Orçame moIrio:I 1913104 122 0026 118'800 001 148000000 44\)().3S
(DESENVOLVIMENTOREGIONALSUSTENTÁVEL· 11858).no EIemen 'o de
De.sptsan· 44.90.51 - (Obras IIIlusUl)açôeU.constante na proposta or~nli1ria de
2016. na Fonu: 148· OpcnlÇw de Crédilo Ex.ta:ma- em ~oc:fJa.
Valor:RS 196.906.96 (cesac e novcnta e seis mil flOV1ICCRI06e sei. lUis e nOV.,nta
e seis tcPtavos)
prazo de vigência contnUo: 180 (cento c: oita:DUl) dias
o... da Anioat .... : 04/0lIl2016.
AssiImr:Ii: Gusta.. Nog_pdaÚlI1IaI!"'.Kail:[l... "I:~ p:lJ'hr....:b

Secretaria de E$tado do Meio
Ambiente e dos. Recursos Hídricos, .

EXTRlJO DO TERMO DE ACORDO·~XTRAJUDIC1ALDE INDENIZAÇAo.
PORDESAPROPRJAÇÃODAPOSSE. CELEBRADONO PROCESSOADMIN.
ISTRATIVOW 143.10812014-6SEMARH..
TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DE INLlENIZAÇÃO. POR
DESAPROPRIAÇÃO.QUE ENTRE SI CELEHRAM. DE UM LADO. O ESTA·
DODORIOORANDEDONORTE: EDOOUTRO.MARIALUIZDE FRANÇ"
COM INTERVENItNCIA DA SECRETARIADE ESTADO DO MEIO AMBI·
ENTEE OOS RECURSOSH(DRJCOS.
Proccuo o- 143,10812014-6- OBJETO: o ObjC1o tlo pR'Jc:.llt: acordu clurajudi«:ial
co.siste na INDENIZAÇÃO. POR DESAPROPRIAÇÃO. DO IMÓVEL PER·
TENCENTE AOS EXPROPRIADOS. • DO fATO GERADOR DA
INTERVENÇAo. DO ESTADO:A úta dcsoproprialla. juntamculC tum di'l!o:rw
ouU1lS. viabiliuri Il cdificalr'io do. obra eooccbidl.l no â1nbilo do proj.:to HDIT'jcln
Oitidca.. Esta obra via.bilizará Q ~Dvol ...imcnlo da região do Seridô. especial·
~D~ p=la inu:graçfto de lUas úguas que: cosc:jnrãu .. rcvltaüzaç50 do:s perímetros
irrigJldosdo ltans. Sabu.i c: C(\J~eta,oltll1 de viabilizarcm a implaotllçDOdo
pcrímcuo Irrigado do Mendubim. CO(n cerca cL: 3000 (lrês mil) bl!<:1W'cS.A p.=r.
spectiva <4 que $Ccoosoliac • OlI:lhoria 4as çoodiç6c$sanill1riWii e • QuaimiZõlÇIo doi
problenw sociais causados pelas secas. >pouibili~ o ilbastecimenlo '" uma pup
ulação de 330.000 (ucunlO5 e trinta mi)) habhnnt.!S.COmpulando-~ neuc rol IOdas
as popu~s das ~liOc:s do Stridó. VaIê'do Açu t: C.:nll'al. - lMlSSÃO NA
POSSE: Efeu"'Ido o 010 do depósifO do valor dtscrilo IWC1ãusulu Quarul desl':
lD$numeluo. O(s) EXPROPRlADO(S) acima qualincudoW. ;mile{m) o EiladO na
posse do imóvel Droldcsaproprindo •• FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: Art. S·, incho
XXll da Constituição F.:dctul, Decre,~Lei 0-. 3.365/1941. an. r e ao ~relo
.... dual .' 26.202. de 07 de j.lh. de 2016.• VIGÊNCIA: O preo.'" T.nnu de
AcOldoeoaa em vi,or W1data di:sua winolura, ficando SUDefitki.a. sujcila. pub
licaçio, pOr ex.tralo.no'Diário Oficial do Estado. NOlallRN. 14dt joUio de 2016.
FRANCISCOwn.KJE REBOUÇASCHAOASnlNIOR
PROCURADOR-GERALDO ESTADO
FRANCISCODE SALESMATOS
PROCURADORDO ESTADO
JOSÉMAlRTON FIGUEREDODE FRANÇA
INTERVENIENTE· SECRETÁRIODE ESTAOOISEMARH
MARIALUIZ DE FRANÇA
PROPRIETÁRIA
·Republicado por incorreçlo

PROCESSON'329326/2016-5
ASSUNTO:Supri...... do: Fu.doi
INTERESSADO:ROBERro JORGE ROCHADO NASCIMENTOiSEMARH.
TERMO DE DISPENSAOE LICITAÇÃON" 022
Ptlo pn:scntt. preeAc:hidu IS fonnaUdadcs IClaiS. di»pensoa rcltlizaç!o do ~d
imcnlo Ucilatório e autorizo a eontrltlÇlo dirtla do servidor ROBERTO JORGE
ROCHA DO NASCIMENTOa lÍlulodo Suprimento lk: Fundos no plDnloalCndi
meoco das despesas exb'aordidrilS e urlCDlCS rclocionldos aos 5Ctyiços da
SEMARH. no ...alor de R$4.000.00 (quarro mil reais). nos II!rmOSda IUloriZISÇlo
contida no an. 24, locilD II da vileruc Ld No·8.666193. com IS alt.naçOes inlrO
dulidAI pc:1a Lei N.- 8.883J94 c Lei N." 9.648198.
NatallRN. 10 de aSOS'. de 2016.

. JOSé MAlRTON AGUEfRE1J() DE FRANÇA
SECRETARlO
·Republicado por Inconcçlo

PROCESSON" 32932'/2016-6
ASSUNTO: Suprimenl.de F.. doi
INTERESSADO:ROBERTOJOROE ROCH,...DO NASCIMENTOiSEMARH.
TERMO DE DISPENSADE UCITAÇÃO N' 023
P.I. pres.:.... p=ochidu as 100000000dadesI.Sais. dispeoso • lealiuçio do pro<:cd·
ImenlO Iicilal6tJo e 8lllOri:zo a cootrataÇio direi. do .ervidor ROBERTO JORGE
ROCHADO NASCIMENTOa tilUlodo Suprimento d.: Fundos. DOpronlo uead.i
menlo da$ despes.. ex.lraordináriase urgcow rclacionaclas ao Mlllwl Oe:
Coosumo, no valor de RS4.000,OO(quaLrOmil reais). nos lemJOI da lIulornaç40
contida DOano 24. inciso II. da vi,cnre Ld N,· 8.666193. com II.S aJttraçÕd mIrO'
!luzidas pela Lei N.' 8.883/94. Lei N."9.648198•
NaiaIJRN.IOdea",,'ode2016.
JOSÉ MAlRTONAGUEfRE1J() DE FRANÇA
SECRETÀRJO

.Republicado por Incorreçia

Companh;j3.de Águas e
Esgotos do Rio Graade do Norte·CAERN

DISPENSADE UCITAÇÁO N.· 06112016
INTERESSADOS:CAERN / MARlA JOClELE DE FREITASRIBEIRO. OBJE·
TO: Locaç30 di: 01 (um) im6v.:) para fuDcioD~IUO d.: escrilórioda CAERN. Rua.
Agostinho Hermes de Freitas, D·18, CellO'o. ponalettn=lRN,CEP 59180-000, con·
lorme Ordem de Ucill.;io .' 076/2016 • GlFIDA. VALORTOTAl.: RS UOO.OO
(quatro mil e duunlos r.:ais). FONTE OE RECURSOS: Receita Própria da
CAERN. R~crva Orçamealúia n· 002390/2016 dr. CDnta nO 3019.
FUNDAMENTAÇÃOLEOAL: Art. 24. X. da Lei •. ' 8.666/93 d. 21 d. j••~.1k:
1993e suas abençOes poslerious, DUcorizadap!:10DirelOi Presidena.: da CAfRN.
NUUllJRN. 11 da:: 1110510 de 2016.En,·Marcclo Saldanha Tl»cano
Diretor PresidcPl.e
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RESOLVE:
Declarar a incxigibiltdede de Hcítecão para a despesa de RS 5R.500,00 (cínqucma c
oito mil c quinhentos rcuís). referente à inscrição de 120 (cento c vinte) scrviucres
da Sf:S~n. conforme o processo n". 319162r..OI().B. no curso de "Ilro Dcfcnstvo
Método Girakíl", no pertcdc de 22 de ab'Ob1oa 14 de setembro de 2016, co", carga
horária de 60 boras/aula, através da }o'J:::llOLl-Academia de Formação de Vi&iJ.antcs
LTDA - Err, pessoa jurídica inscrita no CNrJ sob o 0:1. 02.508.084/0001-02 com
base DO o artigo 25. 11 ClC com o artigo 13. Vi. da Lei 8.666193 c suas alterações
posteriores,
Nlltlll. 16 de agu:.;tlJde 2016.
GUSTAVONOGUJ:J1L~
Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças

E.XTRATO DO CONTRATO N' 01!O12016
PrOCC$.!;(l n": 48762'2016-5
Modaljdadc de Iich.aç.50: Preglio Elclrônic() .
Ik."ncrtciilrio: Secretaria de Thltado du Phmcjam"."lo c du.. Finanç:t!f- SEPLAN.
Filiancwoor. &I'ICO Internacional par" Rccongtruçào c Dcscllvolvimento - 'ATRD.
Contratado: Consórcio UMO 1E-STRATTIOIA....Cm...IRATS no CIDAnÃO
Objeto: Contrato de prestação de serviços par.!.modemi7.açào do Museu Cate Filho
Amparo Legul: artigo 42.. § 5:0, da Lei 8,666193 e Diretnzcs de Seleç.ào e
Cun~üu de Consulton::s Finurn:ilKlu:>du EmpTi.-stimu do BrRO c CrCdit~ &
Dow;iX..~du Aro, pelos mutuáriuII cl\l Buncu Mundiul, cdiçOOdcjum:iro de 2011.
Dotuç!io Orçamentária:: 1 19131 04 1220001 11R5300 001 14ROOOOOO4490.35
(MELHORIA L)AGESTÃO 1>0 SETOR PÚHUCO ~ 11853), no Elemento de
Despesa oft 44,90.35 - (Serviços de Consultoria). constante na proposta. orçamen~
táda de 2U16, na Fonte l41! - Operações de Crêdito Extema ~ .;:mMoeda.

RS 570.651,18

Gustavu Nogueira pela ConLl"'dLantce JrnUl Laércio Sil\'~'1io, pcln

Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e dos Recursos Hidricos

TIXTRATO DO 6' TERMO ADTTIVO AO CONTRATO N"m312013-SEMARH
PROCESSO NÚMERO: 318454/2016-8
C:ONTRATANTH:Secretaria tk Hstado du Meio Ambiente e dos Recursos H!dricos
_ SI-:MARH, ('NPJ/Mt': 01.066.89610001~74
CONTRATADA:VERlTAS- Servjços de Meio Anlbienre LTDA~LPP,CNrJ~U::
10.516.775;0001-78
CLÁL'SULA PRIMElRA- 00 OBJETO DO CONTRATO
O ('Ik!'itmt~irumumento tem por objl!to Hlterur a Cláusula OitaV'oI- UA OOTAÇ.Ã.O
ORÇAMENTÁRIA e a Cláusula NI'lfl11- DO !)l{ALO E RLSClSÃO, que passarJo
a ter 11 seguinte redação:
CLÁCSULA UITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRL~
A.~despesa!; decorrentes dD execuç50 do!. serviço!. objetos deste contrato conerilo à
con!.1 da seguinle Dolação Orçrunenuma:
27.131.18.544.2715 ~ 15.741 ~ Elnboroç5o de E!Õwdo!l c ProjctO!'i de Saneamento
Uá!lico ~ Elemento de Dc.'qlC-<m 3390.35 - ServiÇl.I~ de Cunsuilorin ~FonU!s IR1O -
Rccursos do Convênio e 1001 - Rcc:ursos OrdináriO!) Controlp;.1rtidado Como'Cnio.
TIXTIRCiCIO 2014
Jõonte 1~ 1O - RS 9.3.600,00 ~ (lago
FonlC 100!- RS 10.400,00 ~ Pago
TIXTIRctCIO 2015
Fonte 1810 - RS 327.600.00 - RIp Anuladu
Funte 1001 - RS 36.400,00- Rlp Anul:1do
HXHKCiclO 20Hi:
ronte 1810 -.RS 46.800,00- empenhado
Foote 1001 - RS 5.200,00 - Empenhado
Fonte IlHO - RS 321.600,00 - À empcDhar
Fonte 10UI-RS 3ti.400,OO~Àelllpenhar
"CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E REscrsAo

Cuntr-u.l.l lic.:J.prormgBdn ali: 20 dc feverein) de 20 17. nb.<'.L.T\'ndn(J prd:ttl
i do Contrato de RcJNUI'ICnO 0~714ó2~25!2011.

poderá ser .rcscindKlo por qualquer das partes. atra\·Cs de notificação
o coutmdilÓrio e a ampla defesa. pelo não cumprimento de

ou condições quc integram CSLCinstrumento.
.,...· .. "RAIJRI\FO PRIMEIRO:

RI.'Ncindc-sc este Cuntmtu, indl.-pendcnu:mt.:nte dc intcl'J1Claçiiojudicial uu extruju
dieial, nus !lcguin~ hipótt.-ses:
l-lentidão do seu cumprimento, levandu a CONTRATANTI~ a Cl1mprovar ti impus
sibilidade da soo execução no pra7.o estipulado;
11-0 atrDSo injustificado da COl\'TRATADAno inicio dos serviços;
li-a paralisação dos ser.iços sem justa causa e previa e-omuoieaç;\o à. CON
TRATMTE;
IV-!lubcuntratuçiu, cessiíu ou tr.m~fe!incia., tQtlIl ou parcial du ubjeto dest~
Contr....to: ...
V-oc.onincia. de caso fortuito ou forya maiOI. devidamente justificado, impeditiva ,
do cumprimento das obrigaçõés assumidas; .
Vl..dissolução da sociedade da CONTR..6JADA ou thlecimento do s~ Tinll:ll' no
caso de Iinna individual; e
VII- ti insolvênein da CO'STRATAD:\. cnractl."Ti:.:.adapelo protc."w de litu-
;=~)Á6~~~~i~~~~ucs sem sulicienLC pnlVi ..ãl) de fundllS. .

ExccW no caso previsto nos inci506 V c VT, a rescisão de Contr.ato IIcarrctar-oÍ.ã
CONTRAT.o\OA. :llêm das peoa.lidade$ cabiveis, a3 seguintes coosequ!l3cias:
alrCspOnsabilidade civil por cvenluai:il prc:julms eausados ii.CONTRATANT~
b)rclcoçào dOI'! crédil.OS exiSlCDlCSaté a apuração c o rcssarcimcnlo de :lCLL:iIdCbilos
paiOleum a COl\IRATA~."
CLÁl:SULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permnnec~n inalteradas as demais cláWiUlti e condiçõt$ qm: nãu contrastem corn
us constantes deste lw.1rumento fonua.odo aquelas e estas, um todo único e indi
visivel 'plU'8um só efeito.
l'LÁt.:SULA TERCEIRA- DAPUBUl'AÇÁO
A \'alid:ld~ do pre::.eule Tenn(l Aditivo e!;fá !iujeira :1 publknç3l1. por Extr:'lfo. !LO
Diârio Oficial du E~lildo (DOE).

E, por estarem, ~ panes, jU~I8S.combinadas c acordadas, assinam o presente
Instrumento contratual cm 04 (qumros) vias de Igual teor c forma, na presença das
tencrnunbes abaixo (im11lda.'\,.
DATAE ASSTl\'.'\Tl.1RAS: 19 de Agosln de 2016.
PELA CONTRATANTI!: Juse Mairtnn Figueiredu de Fr'dnçu. Secretário de
E!;tõll.1OiSr::vJARH.
PEL.o\ CONTRATADA; Sérgio Iaui Godinho, Vr:RTTAS ~ Serviços de Mcio
Ambientc LmA-EPP
TESTF.Mt.Jl\"HAS: Luênia Kalinc Tavares da Silva c Vcra Lucia Rodrigues Cirilo

EXTRl\1U DO 5' TERMO ADlTlVO AO CONTRA TU ~" 03412013-SEM!\RH
PROCESSU NUMERO: 321<456120I(>.7
CONTRJ\Tt\:"ITE: SccrcUl!ia de Eslado do Meio AmbicnlC c dos Recursos llidricos
_ SEMARTT, CNPH.fF: 01.01>6.896'0001-74
CONTRATADA: VERTTAS - Serviços dc Mcio .'\mbiclllc LTDA - EPP. CNPJIMF:
10.516.775/0001-78
CLAUSULA PRIMTlIRh'~ DO onJFJ'O DO CO:'ITRAm
O pn..~tc illstrumc;ntn tem por ubjctu altl.:r.ara Clliu:o;uluOit.avll.· DA DOTAÇÃO
ORÇAMl!t\"TÁRfA c a ClAwlula ~ona - DO PRAZO r: RESCISÀO •.quc ptlSSlIriio
a ter a scguinte ...~ç5o:
"CÜUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇ.-.MENTÁRlA
As despesas decorrentes da execução dos serviços objems deste C(lDtr;J.tocorrerão li.
conta da seguinte OoQl.ção OrçamelllÓria:
21.131.1K ..544.2715 - 15.741 - Elabornção de E;;:ludos e Projetos de Snneamento
Básico - ElcmCOlO de Despesa 3390.3.5 - Serviços de Cansulloria- FOIllcs 1810-
Recursos do Convenio c 1001 - Recut"\os Ordinários Contrapnnida do Convênio
E\.'ERcíCTO 2014:
Flmle uno - RS 44.1120,00 - Pago
Fonle 1001 - RS 4.9J:10,00- Pa!,....l
lD..L!RCtCI0 2015:
Fonte IR 10 ~RS 403.3RO,OU ~Rip Anulado
Fontc 10m ~RS .w.R20,OO - RpAnulado
EXERciclO 2016:
Foute 1~IU - RS 403.31!O.OO- Empenhado
Fonte lOOl - RS 44.~20.00 - EmpenhadoR
"CL~USUI.A NONA - DO PRAZO E RESCISAo
O presente Conln\l.O fica prorrogado alê 20 de fevereiro de 2U17, observado o prn:t.o
de vigência dl' Controto de Repasse n° 0371459-1112011.
Este Conlrnu.l podcn\ :;'C!' ro!Ieindido por qualqut.'t' da... partes, nlrnvl!s de noliJic..'\çàn
por escrilO, gamnlido n contrndilÓrin c a ampltl dc!c.....1, pelo não cumprimento de
quaisquer Chiusulas ou cundiçõcs que inlCgrnm c:-Itcinl\t.rumenlo.
PARÁGRAFOPRTM'ETRO:
RCNl~indc-M:Clrtc Contnltn. indcpcndcnrcmcntc de interpelação judidal ou cxtrdju
diciaLna...&:guin~ hipótc~:
!-lentidão do seu cumprimeuto. IC\-';Ioooa CONTRATANTE ü eompro\'ar:J impos
sibilidade da sua execuç50 no prazo estipulado;
11-0atrD.!tOiujusti.ficndo dn CONTRAIADA DO início dos serviços;
lll-a parali~ção dos serviços sem justa causa e pre ..ia comunicação a CON
TRATANTE;
IV-suOConl.nu.'lçiio, cessão ou transfcrência, lolal ou pnrc"ial do objeto deste
ConLraI.o;
V-ocorrência de caso fnn.uito nu ri.lrça maior, devidamen1C jusLilieado, impeditiva
do cumprimCOltl dII~Ilbrignções a."l\umida.~
V1-di:."SOluçãoda 1IDCicdadcda CONTRATADAnu lil.kcimenU) do KCU TilUlar no
c;J.<;&1 de firma individual; c
VII-a in!;C'lLvênciado CONTILlJADA, CDr.actcrizada rclo protesto de tiTulos ou pcla
emissão de c~es sem sufICiente provisão de fundos.
PARÁGRAfO SEGUNDO:
E.'{CC{ono caso previsto nos incisos V e VI. a resci.sio de Conttino ac.arretar.i ã
CONTRATADA. alem das penalidades cabíveis, :l.S seguintes cOD!lequéncins:
n)Tesponsabilidade civil por eventuais p~iui"os eausado.<; à CO:"olTRATANTE;
b)rclenção dos crêdito. .. exislentes ali: n apuração e o TCsMrcirnento de seus debitor.
parn com nCONTRATANTE.n
CLÁUSULA SEOL~Di\ - DA RATIFIC .....çAo
Permanecem inlllLt."f'll.was dcmais cláu.<;ulasc condições que niio cnn1mstem com
ali cnnstantes deSlC ln~lrumcnto formando aquelas c CSION. um tudo único c illdi~
vitlivclpara um !CÓ efcilo.
CL';'IISIU TERf:EIR!\ - DA PIIBUC,AÇÃO
A validade dn presente Termo Aditivo está sujeita à publienção. por ExtraIO, no
Diário Oficial do Estudo (DOE).
E, por estarem, as panes, justas, combinadas e acordados, assinam o presente
Instrumento cODfranlnl em U4 (quat:ros) vias de igual teor e fomlõl, na presel1Ç3. da'\,
testeD1l.mhas abai"{o fumada.~,
DATA E ASSIf\ATURAS: 19 de Agosl.O de 2016.
PELA CONTRAT,.,\NTE: JI):\(: Mainon Figueiredo de Fmnça, Secn:I.àTio de
Estado/SE\1:\RII.
PELA CONTRATADA; Sergio lani C'nxlinho, \'ERITAS ~ Serviçu!; dc Mcio
Ambiente LIDA - EPP
TESTE~fTJ1\llAS: Luênia Kalinc T':l\'arcs da Silva c VCl'a lucia Rudriguc:> Cirilo

ex:rRÁrO DO 5" TERMO ADlTlVOAO CONTlVJO.r-" ÍJ3212<JI)-SEMARH
PROCESSO NUMERO: ntw55i20)b-2
CONTRATA. "'TE.: Sec.rctaria de Estado do Meio Al:Ílbiente e dos Recursos Hidricos
- SEMARH..CNPJ!MF: Ol.U66.89bfOUOL-14
CONTRATADA: VERlTAS - Sen;ços de Meio AmbiClue LIDA - EPP, CNPJIMf:
10.516.775/OUOl-7H
Cl..ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CO:-<TRATO
O prcsenlc in."ItTurnenLOlem por objeto alu.:rar a Clâw;ula Oitava - DA DOT,,\Ç}i,,O
ORÇAMEl\TÁRtA c a Clâu."ulll \lon;l.- QO PRAZO E RESC1SAo,que pllSSaTãll

~~~:J~~~~~~~I~: DA DOTAÇÃO ORÇAViENTÃlUA
k;, despesas decorrenlt$ da execuçin dos serviços objelos ~te calltrato C-Oll'etào à
conta da se~'Uinte Dof:lçin Orçamentária:
21.13LHL.544.2715 ~ J$.741 - Elabo.ração de Estudos e Projetos de Saneamento
Bâsico - ELemenlo de Despes:! 3390.3.5 - Serviços de Cousultoria • fOlltes 1810 ..
Recurso~ do Coovênio e JOUl - Recursos Ordinários Cllutl'nportid:l do CoU\'ênio.
EXERCll'10 2014
Fonte IlHO - RS 64.800,00 - Pngo
Fonte 100l ~ 1L'i 1.200.00 - Pag:o
EXERCiclO 2015
Funic 1~1Il- RS J::!..400,OO -IVp

Fonte 1001 - R.<:i 3.1'100,00~Rlp
D.."ERCtClO 2016
Fonte unO- RS 226JWO,OO~ À empenhar

~~~~~AR~~~!~:-~~~b~b:~SCJSÃO
O presente Contrnto fica pecrrogado até 20 de fevereiro de 20! 7, observado o pl1170
dc vigência do Contrato de Rcpasse nO 0371461-1112011.
Este Contruto poderá ser rescindido par qualquer das partes. através de notifiCô.lç.ào
por escrisc, garantido o connaditõrio c ti. ampla defesa. pelo não cumprimento de

;~~~~~;~M~I~~~iÇÕCS que imegram este íasunmemc.

Rescinde-se este Comrmc. independentemente dc interpelação judicial ou extraju
diciel, nas seguinles hipõlCSCS;
T-Icntidfto do :ilCUcumprimento, Icvando ti. CONTR. ......TANTE a eompnlVar a impos
sibilidadc da sua ex.ecução no plUO C1lipulndo;
n-o 1llrn.">Oinjuslificado da CONTRATADAn\l 'início do!; :lcrviçm;:
TTl-u par.alisução dos !õcl'viçol' scm jUlltu c:tw;a c lxi:via comunicaçuo õ CON-
'TRATANTE; • -
TV-l:Iub<:ontrntaç'.:io. cessão ou tn1I'tI:ITcrêncill., total ou parcial do objcto dC!;t.c
Cootruto:
V-ocorrência dc caso fortuito ou força maior. devidamentc ju~'liflCQdo. impeditiva
do culDprimento das obrigllÇões assumicbs;
Vl-dissolução da sociedade da CONTR........TADA ou falecimento do seu Tilular no
cou,ode Ii"nn individu:JI; c
VIJ-a insolvôocia da CONTRATADA. camctcri-ada pelo proteslo dc títulos ou pela
cmj~!;1'iode cheques!'iClll sul1cicnlc pro\'isilo dc fundos.
PARAGRAFO SEGUNDA:
ExccU) no ca...o previsto nos incisos V e Vl, a I"CScisãndc Controlo aearretani á
CONTRATADA, alem da.~pcnalidwJC1icabivci~ as SI.,-guinl.C.<;conscquencia..:
u)rc!'ipomtubilidndc civil por cvcntunis prcjUí7DSc:msadOltli CONT'RATANTE;
b)n::tcnçâo do6 cri:ditos existentcs ::ltt a apulõJçãu c o ressarcimento de seus débitos
para com a COvmATA~.n
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
perJJl:lDCCCDl iDnlteradas as demais cláusulas e condições que não contmsrem com
as conslantcs dest.e uwrumcmo rormando nqudns e eslas, um lodo Unieo e indi
vlshel para um só efeito.
CLAUSULA TERCEIRA - D,~ PUBLlCAÇ'\O
A validadc do presentc Tcnno Aditivo csla sujciL.1.ii. pubLicaç.=tt:l.por Exlrato, no
Diário Olicial do Eslado (DOE).
E, pM estarem, as parlc!l, ju~las. combinadas c acordadR.... ~s~inDm I) prc!lcnU!
.Tn'ltnUTIcnlo cOfllnuuaL cm 04 (qururns) \'ia.'!.de igual tem c forma. na prc'>Cnçadas
testemunhas llhuixo firmadas.
DATA E ASSiNATURAS: 19 de Agrnrro de 21116.
PELA CO~ATAl\TE: José M::airton Figueiredo de Frnnç::a. $ccn;tãrio d.:
EsrodoISEMA..RH
PELA CONTR.4.TADA: Sergio Iam Uodinllo, VERlTAS - Ser.riços de Meio
.o\mbiente LTDA - E.PP
TESTEMUNH.I\.S: Luênia K."lline Ts\'lU"Csda Silva.;: Vera Lucia Rodrigues Cirilo

EXTRATO DO 4"TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 036121113-SEMARll
PROCESSO NIDfERO: 32R457/2016-1
CONTRATANTE: Secrelaria de E'IlDdo di) Meio Ambiente e dos Recursos Tlidricl)~
- SEMAR". CNPJ/MF:01.0n6.~9610001-74
CONTRATADA: nRENCORP - CONSULTORIA EM MElO AMBfENT[ LTOA,
C>lPJiMF: 1II.7R9.2.1010001-J5
CLÁUSULA PRNEIRA - DO OBIETO DO CONTRATO
O presente instnuneuto tem por objeto alterar ti Clausula UilaV<l- DA DOTAc.,:ÃO
ORÇAMENT.ÁRIA e a Cláusula Noua - no PRAZO E RESCISÃO. que p:lssar5o

:C~Á~~t:O~=:- DA DOTAÇÃO ORÇAME"TÁRl'..
..\s despesas do:orrenlcs da execução dos ~viços objel.Os deste conln\1.Ocorremo :i
conla dn !tcguinlc Dotação Orçamentária:
27.131.18.544.2715 - 15.741 - Elabnraçilo dc Estudos c Prnjctos dc SanC:lJTlenl.n
Básico - Elemcnto de Despesa 3390.35 - Serviçcl.'l de Con~ullllria - Fonlcs 1810-
R.ccunm~ do Cunvénio c 1001 - Recursos Ordimirios COnLraparlidn do Convenio.
EXERC,IC,TO 2014:
Fonte IRIO - R$ R56.R02,R5 - Pago
Fonte IIXIl - RS 91.280.00 - PaSO
EXERCÍCIO 2111S:
Fonte 1810 - RS 316.797,15 - RlPA.pulado
Fonte 1001 - RS 39.120,OU - RIP .I\.nulado
EXERclcIO 2<J16:
Fonte 1810 - RS 316.i91,15- A empenhar
Fontc )()(ll - RS 26Jl80,OO - A cmpenhar
Fonte tOOI - RS 13.040,00 - Cancelado"
"CLAUSULA NONA- DO PRAZO E RESCIS,'\O
O pn::.'1cnLCContrato fica pmml!,rado:llC 20 dc fevereiro de 2017, nbservado n pnr.w
de vigência do Conlr.llo de RcJlU-"..c no:.0372326-R2/2011.
Estc Conll1l.lo podcrâ ser rescindido por qualquer da,; partcs. através de DUú1ic.ayiio
por escrito, gmantido o cotllracütndo e a ampla cLcfC$ôl.. pelo DãoeumJlriment~ de
qnaisquer Cláusulas oo."condiçt\es que inregJ.11lDeste imwmento. '
Resciud~-se este ,t:OUtr:Lto, independentemente de interpelação judicial' ou extraju-
dicial. UõlSseguintes hipóteses; .
l-lentid50 do sel1 cumprimento. levando a CONTRATANTE a comprovar a impos
sibilidade do sua execução DO rrozo e1Itipulndo:
1I~(latra.<;Il inju~tiJjC1ldo da CONTRATADA., no inicio do~ serviços;
ll1~a J'lar.lli~ção dO!'i servit;oli sem ju.~ta cau.'Wle previa comunic:u;ão ti CON-
TRhTAlfTE; .
rv-~uhconlratnçio, cc~u ou 11'lln.'!.ll.'1'Í:ncia,toLaI ou parcial do nbjcto dc.\te
Conlmtn:
v-ncorrência de caso fortuito ou força maior. devidamentr justificado. imped.iti..-s
do cumprimento das obrigações assumidas:
Vl-dissoluçAo da sociedade da CONTR..tJADA ou faletimeuto do seu Titular no
caso de firma individual; e
VIl-a insolvência. da CONTRATAD.4". caracterizada pelo protesto de titulos ou pelo.
emiss50 de cheques sem suficiente provisão de fundos.
PA..RÁOllAfO l:NICO: E.xe~ro no enso previ'lotonos inci:;OíoV e VI. a rescisão de
Comrnto acarretará à CONTRATADA.além d.t,.. penalid:ldes cabíveis. as ~eg.uillte~
eon.~e'1i\ênó:L<;:
il)rCSI'k.Ul•...abilidadc ci\'il pm cvellluais prejuiws eaus.ado:. ii CONTRATANTE;


